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 1.  Introdução

 Em 2018, celebramos o septuagésimo aniversário da Declaração dos Direitos Humanos da ONU. Esta 

Declaração é muito importante porque, pela primeira vez, houve consenso entre todas as nações a respeito 

de direitos humanos fundamentais para garantir dignidade humana para todos. Em 2008, também pela 

primeira vez, toda a Família Salesiana refletiu sobre os Direitos Humanos na ótica salesiana. O Reitor-Mor 

dos Salesianos enviou um documento oficial intitulado “Estreia 2008” em que se fala em assumir a cultura 

dos direitos humanos. É um apelo para que toda a Família Salesiana assuma o clamor de multidões de 

adolescentes e jovens de todo o mundo pelos seus direitos que brotam da dignidade de sua pessoa. 

 A partir daí esta temática ficou muito presente na reflexão e na ação salesiana. O Sistema Preventi-

vo e os Direitos Humanos interagem enriquecendo-se reciprocamente. O Sistema Preventivo oferece uma 

abordagem educativa única e inovadora em relação ao movimento de promoção e proteção dos direitos 

humanos caracterizados até agora pela perspectiva da denúncia “ex post”, isto é, da denúncia das viola-

ções já cometidas. O Sistema Preventivo oferece aos direitos humanos a educação preventiva, ou seja, a 

ação e a proposta “ex ante”.

 Como gente de fé, podemos dizer que o Sistema Preventivo oferece aos Direitos Humanos uma 

antropologia que se inspira na espiritualidade evangélica e vê como fundamento dos direitos humanos o 
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dado ôntico da dignidade de cada pessoa sem distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor, etnia, sexo, 

gênero, língua, religião, opinião política, origem nacional ou social, riqueza, nascimento, ou qualquer ou-

tra condição.

Da mesma forma, os Direitos Humanos oferecem ao Sistema Preventivo novas fronteiras e opor-
tunidades de diálogo e colaboração em rede com outros sujeitos com a finalidade de individuar 
e remover as causas da injustiça, da iniquidade e da violência. Os Direitos Humanos também 
oferecem ao Sistema Preventivo novas fronteiras e oportunidades de impacto social e cultural 
como resposta eficaz ao drama da humanidade moderna da fratura entre educação e sociedade, 
do distanciamento entre escola e cidadania. (VILLANUEVA, 2013)

 Como homens e mulheres de fé, seguimos Jesus Cristo e seu Evangelho. Ele é marco fundamental 

para a vida de pessoas de boa vontade no mundo, sobretudo para os cristãos. Ele defendeu e promoveu a 

dignidade de todas as pessoas pelo simples fato de ser pessoa, acima de tudo porque sendo Deus tornou-

-se homem e, por sua encarnação, dignificou a pessoa humana (Fl 2, 1-10). Em Cristo, o divino se tornou 

humano e o humano se tornou divino. A atuação de Jesus começou nas periferias do mundo, no encontro 

com os marginalizados de seu tempo e chegou ao centro do poder, enfrentando-o e, por isso, Ele foi cruci-

ficado. A resposta de Deus Pai foi a ressurreição de Jesus. A última palavra não é a do vencedor, mas a do 

vencido, para que não haja mais nem vencidos e nem vencedores.

 A Família Salesiana coloca a criança, o adolescente e o jovem no centro. No Novo Testamento, 

encontram-se as expressões “vem para o centro”, “colocou-o no centro” que significam tirar da insignifi-

cância, do sofrimento, do esquecimento, da periferia, da exclusão e salvar sua dignidade. Assim Jesus fez 

com os leprosos, com os dementes, com as mulheres, os estrangeiros, as crianças.
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Sentando-se, chamou os Doze e disse-lhes: Se alguém quer ser o primeiro, seja o último de todos 
e o servo de todos. E tomando um menino, colocou-o no meio deles; abraçou-o e disse-lhes: 
Todo o que recebe um destes meninos em meu nome, a mim é que recebe; e todo o que recebe 
a mim, não me recebe, mas aquele que me enviou. (Mc 9, 35-37)

 Seus milagres não foram feitos porque as pessoas mereciam. O merecimento não é critério para o 

amor de Jesus. Toda vez que Jesus se debruça sobre uma pessoa não o faz porque ela merece, mas porque 

precisa, por misericórdia. Este é o critério. Este também é o nosso critério. Dom Bosco e a Família Salesia-

na acolhem a criança, o adolescente e o jovem não porque são merecedores deste acolhimento, mas por-

que necessitam de bondade, de misericórdia, de afeto, de ternura, de assistência, de profissionalização, 

de projetos de vida, de salvaguarda de seus direitos, de educação e evangelização.

 Dom Bosco foi um grande defensor dos direitos humanos das crianças, dos adolescentes e dos 

jovens no século XIX. A Estreia de 2008 pede para apresentar os conceitos do Sistema Preventivo com a 

linguagem dos direitos humanos. 

 Como Salesianos, a educação aos direitos humanos, particularmente dos menores, é o caminho 

privilegiado para realizar, nos diversos contextos, o trabalho de prevenção, desenvolvimento, construção 

de um mundo mais équo, mais justo e mais saudável. A linguagem dos direitos humanos permite-nos 

também o diálogo e a inserção de nossa pedagogia nas diversas culturas do mundo. (VILLANUEVA, 2008, 

p. 51)
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 2.  Sistema Preventivo e Direitos Humanos

 Falar em direitos humanos é falar em dignidade da pessoa humana. Embora positivados no orde-

namento jurídico internacional, atribuindo um padrão ético para as condições de vida dos seres humanos, 

independente de suas nacionalidades, são absorvidos nos sistemas nacionais, onde adquirem a condição 

de Direitos Fundamentais. A dignidade da pessoa humana pode ser compreendida como princípio fundan-

te e unificador dos Direitos Humanos, em plano internacional, e dos Direitos Fundamentais no plano dos 

Estados nacionais. Por dignidade da pessoa humana se entende

a qualidade intrínseca reconhecida em cada ser humano que o faz merecedor do mesmo res-
peito e consideração por parte do Estado e da comunidade, implicando, nesse sentido, um com-
plexo de direitos e deveres fundamentais que assegurem à pessoa [...] condições existenciais 
mínimas para a vida saudável, além de propiciar e promover sua participação ativa e correspon-
sável nos destinos da própria existência e da vida em comunhão com os demais seres humanos. 
(SARLET, 2005, p. 37)

  Os direitos humanos se referem igualmente a necessidades que não se identificam naturalmente 

com carências. Posso ter necessidade sem ter carência. Assim, necessito de ar e este não me carece. As 

necessidades humanas se definem a partir de processos pessoais e coletivos. As necessidades estão fun-

damentadas, por um lado, na heteronomia por imposição social para proteger direitos considerados fun-
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damentais e, por outro lado, na autonomia, a partir da necessidade de garantir a autonomia da vontade 
do sujeito.
 A partir da ótica salesiana, temos que considerar os direitos humanos na perspectiva da infância e 
da adolescência. Três são os estatutos legais que amparam a criança e o adolescente no direito brasilei-
ro: a Convenção Internacional dos Direitos da Criança, a Constituição Federal, o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA). Eles são amparados pela proteção integral que é a responsabilização dos adultos pelo 
cuidado e garantia de condições para que crianças e adolescentes possam exercer sua cidadania, com 
dignidade.
 Em 13 de julho de 1990, foi promulgada a lei 8.069, chamada Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), que é o conjunto de normas do ordenamento jurídico brasileiro que tem como objetivo a proteção 
integral da criança e do adolescente, aplicando medidas e expedindo encaminhamentos para o juiz. 
É o marco legal e regulatório dos direitos humanos de crianças e adolescentes. Neste mesmo ano, em 21 
de novembro, foi editado o Decreto 99.710 da Casa Civil da Presidência da República que promulgou a 
Convenção sobre os Direitos da Criança. Em seu artigo primeiro, diz que “a Convenção sobre os Direitos 
da Criança será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém”. Ambas estas legislações 
estabelecem que criança é todo ser humano com menos de 18 anos.
 O sistema constitucional estabelece Direitos Fundamentais destinados a crianças e adolescentes 
em três níveis, ou subsistemas de garantias, todos inter-relacionados entre si e parte integrante da consti-
tucionalidade como um todo:

• o primeiro nível de garantias define como direito de todas as crianças e adolescentes os Di-
reitos Fundamentais como vida, educação, saúde, habitação, convivência familiar e comuni-
tária, cultura, esporte, lazer, entre outros;

• o segundo nível de garantias caracteriza-se pelo direito de proteção especial para todas as 
crianças e adolescentes que sejam vítima de violência, negligência e maus-tratos;
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• o terceiro nível de garantias diz respeito à responsabilidade e destina-se a adolescentes que 
cometem atos infracionais. (SARAIVA apud COSTA, 2012, p. 135)

 Há quem afirme que, hoje, se fala quase só de direitos do que de deveres. Realmente é uma pers-

pectiva nova. Reconhecemos que a todo direito corresponde um dever. Neste sentido, continua válida a 

regra de ouro que diz que não se deve fazer aos outros o que não se quer que se faça a si mesmo. Declarar 

direitos e defendê-los é mais importante que declarar deveres e defendê-los. Se todos tiverem consciência 

de que têm direito por ser pessoa humana, todos reconhecerão que o mesmo direito que um tem o outro 

também o tem. Nossa sociedade ocidental foi constituída com a ideia de que os direitos eram para alguns 

e os deveres eram para a maioria e isto por natureza. No caso brasileiro nós temos toda uma tradição de 

escravidão. Qual o direito que o escravo tinha? Na realidade ele tinha todos os deveres e nenhum direito. 

O próprio Aristóteles dizia

aquele que é capaz de prever com sua inteligência, é naturalmente chefe e senhor, e o que pode 
executar com seu corpo essas previsões é súdito e escravo por natureza; por isso, o senhor e o 
escravo têm os mesmos interesses. (ARISTÓTELES, 2012, 1252a)

 Senhor e escravo têm os mesmos interesses, mas um mandando e outro obedecendo. Há uma 

afirmação que diz: “quem obedece nunca erra”. Então, o adulto, mandatário, tem o direito de mandar e o 

“menor”,  “súdito”, tem o dever de obedecer. Na perspectiva do direito, todos têm direitos fundamentais, 

quer o súdito quer o escravo. Disto é claro derivam deveres, mas a perspectiva é diferente. Sofrer calado 

não é mais possível. Defender direitos é necessário. Quantas pessoas são lesadas e não denunciam aos 

tribunais competentes para não ferir os laços afetivos com algum patrão, superior, ou até membros de sua 

própria família!
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 A Constituição Brasileira adota o princípio de prioridade absoluta como parte do sistema de ga-

rantias em seu artigo 227. É a única vez que a Constituição fala de prioridade absoluta. Este artigo 227 diz 

expressamente:

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária, além de co-
locá-los a salvo de toda a forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão.

 Também o Estatuto da Criança e do Adolescente em seu artigo 4º, parágrafo único, diz:

A garantia de prioridade corresponde: 1. Primazia de receber proteção e socorro em quaisquer 
circunstâncias; 2. Precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 3. 
Preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas; 4. Destinação privilegiada 

de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude.

 Prioridade absoluta significa, efetivamente, primazia, precedência, preferência e privilégio. O obje-

tivo deste princípio é de que a sociedade, o Estado e a família se responsabilizem pela garantia dos direitos 

previstos para as crianças e adolescentes com tal prioridade, frente a outros direitos e necessidades, seja 

no campo social mais amplo, seja nas relações horizontais. A prioridade absoluta, podemos sintetizar na 

frase de Dom Bosco: “pelos meus jovens eu vou até a temeridade”.

 A Igreja Católica, no seguimento de Jesus, tem-se pronunciado sobre direitos humanos em todas 

as suas instâncias. Para os cristãos, a dignidade da pessoa humana tem um de seus fundamentos bíblicos 

na afirmação de São Paulo: “Vocês não sabem que são templo de Deus e que o Espírito de Deus habita em 

vocês? Se alguém destrói o templo de Deus, Deus o destruirá. Pois o templo de Deus é santo, e esse templo 
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são vocês” (1Cor 3,16-17). Em 1992 houve em Santo Domingo, no Caribe, um importante encontro de Bis-

pos representantes de toda América Latina e Caribe, do qual saiu um documento final. Um de seus artigos 

diz que

Os direitos humanos são violados não só por terrorismo, repressão, assassinatos, mas também 
pela existência de condições de extrema pobreza e de estruturas econômicas injustas que origi-
nam grandes desigualdades. A intolerância política e o indiferentismo diante da situação de em-
pobrecimento generalizado mostram desprezo pela vida humana concreta, que não podemos 
calar. Merecem uma denúncia especial as violências contra os direitos das crianças, da mulher 
e dos grupos mais pobres da sociedade: camponeses, indígenas e afro-americanos. É necessá-
rio denunciar também o comércio do narcotráfico. (CONSELHO EPISCOPAL LATINO-AMERICANO, 
1992, n. 167)
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 3.  Conhecendo mais o Sistema Preventivo de Dom Bosco

 João Bosco, São João Bosco ou simplesmente Dom Bosco (1815-1888) nasceu em Turim, na Itália, 

e atravessou quase todo o século XIX. Este século foi muito conturbado na Itália, que começou a existir 

como país em 1870. Dom Bosco soube vencer muitos desafios e dificuldades porque tinha um projeto de 

vida bem claro: dedicar sua vida à educação de crianças, adolescentes e jovens, sobretudo os mais pobres 

e vulneráveis. Isto o fortaleceu sempre. 

 Em 1841 foi ordenado sacerdote. Proveniente de uma pequena localidade rural chamada Castel-

nuovo d’Asti, logo após sua ordenação se radicou na cidade de Turim, capital do Piemonte, e daí nunca 

mais saiu. Sua primeira missão foi visitar os presídios para levar conforto espiritual aos detentos. A maior 

parte era constituída de jovens. Estas visitas o marcaram profundamente e radicaram uma convicção: não 

iria dedicar-se aos prisioneiros, mas à educação dos jovens para prevenir males futuros. É melhor prevenir 

do que reprimir.

 A cidade de Turim crescia de forma extraordinária movida pela Revolução Industrial. As fábricas 

exigiam mão de obra. O êxodo rural era grande. Os migrantes em sua grande maioria eram crianças, 

adolescentes e jovens que, sozinhos, sem sua família por perto se expunham a toda sorte de perigos e de 

exploração. O trabalho era realizado em muito más condições. As moradias e o saneamento básico eram 

muito precários. As condições de trabalho dos mais jovens mais degradantes ainda. A jornada de trabalho 
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era extensa, chegando a dezesseis horas por dia. Não havia contratos de trabalho e também crianças a 
partir dos nove anos poderiam fazer qualquer tipo de trabalho.
 Jovem sacerdote, Dom Bosco visitava os canteiros de obras, sobretudo da construção civil, pro-
pondo aos patrões fazer contratos de trabalho tendo ele como avalista. Organizou escolas profissionais 
para preparar os jovens para o mundo de trabalho. Por ocasião de sua morte, sua casa tinha cerca de 
novecentos jovens internos estudando e recebendo formação profissional. Dom Bosco tinha a consciência 
bem clara que precisava formar seus jovens para o mundo do trabalho, renovado por causa da revolução 
industrial incipiente. Os jovens precisam ganhar o pão com o suor de seu rosto, e a sociedade precisa or-
ganizar-se para que isto aconteça. Esta é a grande obsessão de Dom Bosco. 
 Vivia-se na Itália uma primavera educacional. Muitas leis foram feitas para enfrentar o analfabe-
tismo e alavancar o desenvolvimento da população através do estudo. Os Oratórios de Dom Bosco, já 
presentes em vários países da Europa e da América Latina, se empenharam fortemente nesta direção. As 
Obras Salesianas são herdeiras de sua paixão: formar bons cristãos e honestos cidadãos.
 No arco de sua vida, de sua reflexão e de sua convivência com os jovens, é possível individuar al-
guns traços bem orgânicos de seu pensamento e de sua postura pedagógica. Na Introdução ao primeiro 
livro das Fontes Salesianas (2015, p. 33), há uma síntese bastante unitária dos elementos constitutivos da 

pedagogia salesiana.

Nessa proposta é possível individuar “núcleos doutrinais” de notável “eficácia prática”. Elen-
camos os mais relevantes e característicos: 1) atenção preventiva: “prevenir, não reprimir”; 2) 
otimismo pedagógico: confiança na juventude, sobre a qual “se funda a esperança de um futuro 
feliz”; 3) formação de “bons cristãos e honestos cidadãos”: escopo e meta de uma educação 
completa; 4) “razão, religião e bondade”: três colunas do Sistema Preventivo; 5) assistência: pre-
sença positiva e estimuladora entre os jovens; 6) importância dos educadores: “pais, mestres e 
amigos” dos jovens educandos; 7) ambiente educativo: acolhedor, familiar, alegre.
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 Há muito tempo Dom Bosco cultivava no coração o desejo de fazer para as meninas o que fazia 

para os rapazes em Valdocco. Para tanto, estudava possibilidades de encontrar uma mulher ou mulheres 

para ampliar este seu projeto carismático. Encontrou na cidade de Mornese, perto de Gênova, um grupo 

de mulheres, acompanhadas pelo padre Pestarino, chamadas de Filhas de Maria Imaculada. Sua coorde-

nadora era Maria Domingas Mazzarello (1837-1881). Deste encontro providencial de dois santos comple-

tou-se a Obra dos Oratórios com a constituição de duas Congregações Religiosas. P. João Cagliero, um dos 

primeiros Salesianos de Dom Bosco, diz que ele lhe falou assim sobre Mazzarello:

Ela realmente não faz outra coisa senão conformar-se com o espírito, com o sistema e com o ca-
ráter próprio do nosso Oratório, das Constituições e das deliberações salesianas; a Congregação 
delas é semelhante à nossa; tem o mesmo objetivo e os mesmos meios, que ela, com o exemplo 
e com as palavras, inculca às irmãs que, por sua vez, espelhando-se no modelo da Madre, mais 
que superioras, diretoras e mestras são ternas mães para as jovens educandas. (MACCONO, 
1960, p. 274) 

 Em particular, Madre Mazzarello mostra-nos como o carisma salesiano se estendeu adequadamen-

te no mundo feminino1. O seu papel próprio tem sido especificamente o de colaborar para criar a “sale-

sianidade religiosa feminina”; desta forma, ela se tornou o instrumento do Espírito Santo para alargar a 

experiência carismática salesiana em benefício também da juventude feminina. Madre Mazzarello assim 

falou do horizonte do Instituto das Filhas de Maria Auxiliadora.

Se o que diz Dom Bosco deve confirmar-se, então a nossa Congregação está destinada a difundir-
-se por todo o mundo; iremos também até a América: se quisermos, porém, que nela sempre se 
conserve o mesmo espírito e que sempre se pratique o bem em grande escala, é preciso que nós, 

1 Sistema Preventivo na ótica feminina: este tema merece aprofundamento à parte e será disponibilizado em outro documento.



20

as primeiras da Congregação, sejamos não só virtuosas, mas o espelho em que as que vierem 
depois de nós possam ver resplandecer o verdadeiro espírito do Instituto. Devemos viver, agir, 
falar de maneira que elas possam e devam dizer: ‘Que fervor existia entre as nossas primeiras 
irmãs!... Que observância!... Que espírito de humanidade e de pobreza!... Que obediência!...’ 
Assim, seguindo o nosso exemplo, poderão continuar a fazer viver entre si o verdadeiro espírito 
do Instituto. (MACCONO, 19609, p. 29-30)

 Maria Domingas Mazzarello viveu uma espiritualidade caracterizada pelo espírito de fé, simplicida-
de de vida, zelo ardente pela salvação dos jovens, sincero apego à própria consagração religiosa. Esta mu-
lher esteve às voltas com sérios problemas de saúde, tanto que teve que abandonar as lides do campo e 
se dedicar à costura. Doença providencial porque lhe possibilitou um ofício para ensinar às suas meninas. 
Teve uma vida paupérrima. Muitas vezes a fome rondou sua mesa junto com suas companheiras de mis-
são. Em tudo viveu a mística do entusiasmo pela vocação e a ascética na pedagogia da fidelidade custasse 
o que custasse. À pobreza material juntou o despojamento espiritual com a abertura de coração e desa-
pego absolutamente de tudo aquilo que é humanamente mais caro. Primeiro, abandonando seu projeto 
inicial, compartilhando com Dom Bosco e sua Congregação. Depois, deixando Mornese e transferindo-se 
para Nizza Monferrato. Pensava mais no Instituto do que em si mesma. 

 A Obra Salesiana tem uma marca profunda que lhe caracteriza e que lhe dá originalidade. Apresen-
taremos nove passos que servirão de referência para a promoção e efetivação dos direitos humanos na 
ótica salesiana.

3.1. Uma paixão: os jovens pobres

 Impressiona como um jovem sacerdote de 26 anos, saído do meio rural, cuja família nunca teve 

casa própria, que não conheceu crianças, adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade social, te-
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nha conseguido delinear sua missão acolhendo-os, promovendo-os e educando-os. Dom Bosco teve opor-

tunidade de conhecer por dentro a realidade de adolescentes e jovens prisioneiros. Mais ainda, acompa-

nhou, por um determinado tempo, os que eram condenados à morte. Turbas deles se espraiavam pela 

cidade de Turim que explodia de migrantes por causa da revolução industrial que se instalava e de órfãos 

por causa das guerras contra a Áustria. É sempre assim, ontem e hoje. Os mais idosos ficam no campo e 

os jovens vão em busca de novas oportunidades.

 A situação social de Turim pedia intervenções urgentes em todos os níveis. No decênio 1838-1848, 

a população passa de 117.072 habitantes para 136.849, o que representa um incremento de 16,89%. No 

decênio seguinte, será de 31,28%, graças também ao constante fluxo migratório.

 A maioria dos jovens não tem nenhuma proteção trabalhista. São diaristas que vendem sua força 

de trabalho apenas pela subsistência. É preciso prepará-los para estes tempos desafiadores. Eles não são 

um problema policial, mas um desafio social. Em diálogo com o Marquês de Cavour, Prefeito de Turim em 

1850, o Marquês chama-os de vagabundos, perigosos, e Dom Bosco os trata como pobres filhos do povo, 

jovens pobres em busca de oportunidade. Foi sua estratégia apurar o olhar e colocar-se do ponto de vista 

do jovem.

 Dom Bosco nunca perdeu a esperança nos jovens do seu tempo e, através da Família Salesiana, dos 

jovens de todos os tempos. “Em cada jovem, mesmo no mais rebelde, há sempre um ponto sensível ao 

bem” (MB V, 367). Ele poderia assumir uma atitude assistencialista. No entanto, foi além. Adaptou-se ao 

seu tempo, assumiu a revolução industrial emergente, adaptou-se à urbanização galopante com o incha-

ço das periferias e foi capaz de propor uma metodologia de intervenção social na linha da promoção do 

jovem para e no mundo do trabalho. Trouxe-os para o centro da atenção e das intervenções do poder do 

Estado e da Igreja. Inseriu-se fortemente no esforço ingente de possibilitar-lhes acesso à educação escolar 
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e profissional. Onde pudesse juntar as duas, ficava feliz. Se pudesse optar, optaria pela escola porque sabe 

que ela é condição imprescindível para enfrentar os novos tempos.

 As novas gerações são sagradas. Dom Bosco foi para eles e elas a encarnação viva da paternidade 

de Deus e, portanto, do trato amoroso e respeitoso de todos porque filhos queridos de Deus Pai. Esta foi 

a dignidade que mostrou aos jovens, pela qual lutou com determinação na certeza de que o “comerás o 

pão com o suor do teu rosto” (Gn 3,19) é muito melhor e mais realizador que a dependência da esmola e 

do assistencialismo. 

 Além do pão, ajudou-os a transformar-se em protagonistas de seu próprio crescimento, de sua 

educação e de sua evangelização.

 Para adolescentes e jovens órfãos, migrantes, sem família ou longe da família, explorados em tra-

balhos precários, sem escola e sem perspectiva de profissionalização, sem participação em comunidades 

eclesiais, Dom Bosco sempre se preocupou em possibilitar-lhes a alegria de viver. Primeiro, trabalhando 

para que sua situação de vida se revertesse através do trabalho, depois que tivessem um projeto de vida 

e, finalmente, fossem felizes no tempo e na eternidade. Projeto de Vida inspirado no Evangelho de Jesus 

Cristo, esta era sua grande proposta para os jovens do seu tempo e de todos os tempos, sob o impulso do 

Espírito Santo de Deus. A missão “é algo que não posso arrancar do meu ser, se não me quero destruir. Eu 

sou uma missão nesta terra, e para isso estou neste mundo. É preciso considerarmo-nos como que marca-

dos a fogo por esta missão de iluminar, abençoar, vivificar, levantar, curar, libertar”. (EG, 273) 

 Na raiz da opção vocacional de Dom Bosco está Jesus Cristo, o Bom Pastor (Jo 10, 1-10). Quando Pa-

dre Cafasso, em 1844, pressiona Dom Bosco para que se decida como exercerá seu ministério sacerdotal, 

ele responde: “Neste momento pareço encontrar-me no meio de uma multidão de rapazes que esperam 

que eu os ajude”. (BOSCO, 2005, p. 42)
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3.2. Um projeto: Sistema Preventivo

 Dom Bosco foi construindo aos poucos e com determinação uma forma própria de educação que 

ele chamou de Sistema Preventivo. A educação é uma missão complexa. No Oratório de Dom Bosco, os 

jovens encontravam religião, razão e amorevolezza. Ao contrário de outros Oratórios que se preocupavam 

quase que exclusivamente com a religião, ele trabalhou também a razão e a emoção. O que a maioria 

destes jovens necessitava era de atenção, de carinho, de acolhida. Isto eles encontravam na casa de Dom 

Bosco. Havia toda a pedagogia do ambiente feita à medida do jovem. Por isso, na educação salesiana a 

medida não é a instituição, mas os jovens. A instituição está a serviço dos jovens e de acordo com sua 

medida. Não é por acaso que chamamos de Sistema Preventivo. 

 É importante ressaltar, porém, que não se trata de três elementos justapostos. É necessário saber 

tratá-los de forma entrelaçada. Assim, a religião tem que ser racional e amorosa; a razão tem que ser amo-

rosa e religiosa; a amorabilidade tem que ser racional e religiosa. 

 O próprio Dom Bosco encarnava em si binômios que pareciam inconciliáveis. No entanto, ele soube 

trabalhá-los na graça da unidade, isto é, na capacidade de unir elementos contraditórios e de caminhar 

em meio a antinomias. O que se segue pode ser a identidade do educador salesiano.

Dom Bosco era ao mesmo tempo alegre e austero, franco e respeitoso, preciso e de espírito livre, 
humilde e magnânimo, tenaz e flexível, tradicional e moderno, otimista e previdente, diplomá-
tico e sincero, pobre e caridoso. Cultivava a amizade, mas não tinha preferências; era rápido 
nas ideias, mas prudente na execução; amava as coisas bem feitas, mas não era perfeccionista. 
Tinha visão ampla e senso do concreto. Audaz até a temeridade, procedia com cautela. Sabia 
conquistar a amizade do adversário, mas não renunciava a seus princípios. Dinâmico sem extro-
versão, cheio de coragem, mas não temerário, fazia convergir tudo para as suas finalidades, sem 
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manipular as pessoas. Educava prevenindo e prevenia educando. Avançava com o mundo, mas 
não era do mundo. (BROCARDO, 2005, p. 44)

 A educação é complexa porque a vida é complexa. Assim, na obra salesiana entra a pessoa toda. 

Não é possível uma obra ou presença salesiana sem esportes, passeios, arte, música, evangelização, fes-

ta... Por isso, no seu Sistema Preventivo entram as três grandes realidades: Razão, Religião e Amorabilida-

de. Elas são as três linguagens do amor concreto: a linguagem da cabeça, a do coração e a das mãos. Não 

se trata de três justaposições, mas de três realidades harmoniosas, ou seja: a pessoa pensa o que sente e 

o que faz; sente o que pensa e o que faz; faz o que pensa e o que sente.

3.3. Uma convicção: o ótimo é inimigo do bom

 Atribui-se a Dom Bosco a expressão “o ótimo é inimigo do bom” (MB, 3, 221). Esta expressão pode 

ter duas interpretações: uma maximalista e outra minimalista. A minimalista diria que se deve fazer uma 

educação medíocre contentando-se com o pouco possível e não propondo horizontes amplos e exigentes. 

A maximalista afirma que cada pessoa é a medida de si mesma. Toda educação tem que viver de utopias, 

de horizontes, de razões para viver e para sonhar. Na consecução destes objetivos, porém, as pessoas não 

se distribuem da mesma maneira. O ótimo é inimigo do bom quer dizer que a medida alta é proposta para 

todos, mas é vivida de forma diferente por todos. Assim, os jovens vêm ao Oratório de Dom Bosco com ob-

jetivos e medidas diferentes e há lugar para todos eles. O Oratório Salesiano não é para a elite, mas é para 

todos e respeita a caminhada de todos. Assim, alguns vêm ao Oratório para comer, outros para aprender 

um ofício, outros para receber uma profissão, outros para estudar, outros para encontrar-se com grupos de 
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interesse e de compromisso, outros para o voluntariado, outros para o encontro com o evangelho, outros 

ainda para a santidade. A oferta é multiforme e para todos. A quem vem à presença salesiana só porque o 

estudo é bom e forte, oferece-se também a possibilidade do voluntariado, do alto padrão ético, da solida-

riedade, da santidade. Tanto é que a educação salesiana não é minimalista que já possibilitou o surgimento 

do único santo adolescente da Igreja Católica não mártir que é São Domingos Sávio (1842-1857). 

 Nesta perspectiva é que se deve colocar a fundação da Sociedade de São Francisco de Sales, os 

Salesianos. Dom Bosco propôs a diversos jovens que ficassem com ele para levar para frente em tempo 

integral, por amor a Deus e aos irmãos, a missão salesiana. Muitos deles ficaram com Dom Bosco. Alguns 

até foram para terras distantes e por amor ao seguimento de Jesus Cristo se tornaram missionários nos 

mais diversos rincões dos cinco continentes.

 Muitos jovens chegaram órfãos ao Oratório de Dom Bosco ou com suas famílias despedaçadas e, 

através do espírito de família que aí era vivido, conseguiram formar uma família e educar seus filhos de 

forma honesta, digna e justa. Assim é que a defesa, promoção e dignidade da família faz parte essencial da 

missão salesiana. Talvez no Oratório tenham encontrado a verdadeira experiência de convivência familiar 

e a convivência com um verdadeiro pai, Dom Bosco.

 Dom Bosco gostava de fazer as coisas bem-feitas, mas nunca foi um perfeccionista. Ninguém mais 

que ele estava convencido de que as coisas não nascem perfeitas nem adultas: se tornam assim com o 

tempo. “As obras de Deus geralmente acontecem aos poucos”, era a sua máxima. Os fatos lhe davam 

razão: em geral os seus empreendimentos começavam na desordem e terminavam na ordem. “O padre 

Bonetti desejava que no seu colégio tudo fosse perfeito. Dom Bosco lhe escreveu: ‘Buscamos o ótimo, 

entretanto em meio a muito mal, devemos nos contentar com o mediano’” (BROCARDO, 2005, p. 62). Na 

realidade, Dom Bosco era extraordinário no ordinário da vida.



26

 Neste ponto Dom Bosco e Padre Cafasso, seu diretor espiritual, não concordavam. Numa discussão, 

o P. Cafasso lhe disse que “o bem deve ser feito bem”. E Dom Bosco lhe retrucou: “o bem às vezes basta 

fazê-lo como se pode, em meio a muitas dificuldades”. Giuseppe Allamano, sobrinho de Padre Cafasso, 

aluno de Dom Bosco e fundador dos Missionários da Consolata, afirmou em 1916:

Padre Cafasso queria mais rigor na escolha dos jovens, mais vigilância e ordem. Isso se deduz do 
conselho que padre Cafasso deu à minha mãe e que me foi transmitido por ela: que os meus ir-
mãos e eu fôssemos estudar, mas não no Oratório, pois ali havia pouca disciplina e pouca ordem. 
(BROCARDO, 2005, p. 62)

 Sua irmã não seguiu o conselho do irmão santo. Allamano concluiu os estudos ginasiais na escola 

de Dom Bosco e hoje é um beato da Igreja Católica a caminho da canonização.

 Aliás, é impressionante o número de jovens que estudaram ou se formaram na escola de Dom 

Bosco e que hoje são figuras eminentes na Igreja Católica. Citamos apenas alguns: Beato José Allamano, 

fundador do Instituto Missões Consolata; São Luis Guanella, Fundador dos Servos da Caridade e do Insti-

tuto das Filhas de Santa Maria da Providência; São Luis Orione, fundador da Pequena Obra da Divina Pro-

vidência; Beato Miguel Rua, Primeiro Sucessor de Dom Bosco; Beato Felipe Rinaldi, Terceiro Sucessor de 

Dom Bosco, São Domingos Sávio, São Luis Versiglia... Há, igualmente, os que são santos e tiveram alguma 

influência ou contato com Dom Bosco: São Daniel Comboni, São Leonardo Murialdo, São José Cafasso...

 É importante mencionar que durante sua vida Dom Bosco recebeu diversas ofertas para assumir e 

dirigir instituições “correcionais”. A mais famosa de todas elas foi a Escuela de reforma para jovens y asilo 

de corrección paternal de Madrid em 1855. Braido (2004) dá um amplo relatório das tratativas. Dom Bosco 

exigia que se tirasse o nome de Reformatório ou Patronato e se colocasse o nome de Instituto. Exigia, 

igualmente, que durante cinco anos não se admitisse jovens já passados pela justiça. Por que esta exi-
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gência? O motivo é muito interessante. Ele queria trabalhar durante cinco anos os jovens que não tinham 

cometido delitos graves e que não tinham sido condenados para que, depois, pudesse receber aqueles. 

Dom Bosco não se afastava de sua opção pelos jovens pobres e abandonados, mas apenas não concordava 

em colocar juntos  jovens delinquentes e com problemas de conduta. Era preciso preparar um instituto 

aberto, com jovens bons para acolher os problemáticos e difíceis. Mesmo com a interferência do núncio 

de Madrid, as negociações não prosperaram e a casa de correção foi entregue a outra congregação.

 Em 1930, padre Lemoyne, biógrafo de Dom Bosco, dizia que “se hoje a Congregação é o que é, 

deve-se ao fato de que outrora se contentou em ser o que pôde” (MB XI, 271). Uma ideia do que era o 

oratório de Valdocco naqueles inícios, temos nesta realista e tardia evocação de Dom Bosco: 

Quando o meu pensamento confronta os tempos presentes com os tempos passados, fico es-
tarrecido. O que era Valdocco há trinta e cinco ou trinta e seis anos? Nada, realmente nada. Eu 
corria para lá e para cá atrás dos jovens mais irrequietos e dissipados. Mas eles não queriam 
saber de ordem e disciplina. Riam das coisas da religião, em que eram muito ignorantes, e blasfe-
mavam contra o nome santo de Deus, e eu não podia fazer nada. Eram meninos de rua e faziam 
guerras de pedra, brigando continuamente. As coisas, naquela época, estavam mais no pensa-
mento que nos fatos. (BROCARDO, 2005, p. 37)

 Dom Bosco costumava dividir os jovens que frequentavam seu Oratório em Valdocco em três ca-

tegorias: os bons, os dissipados e os rebeldes. A expressão “o ótimo é inimigo do bom” está ligada a esta 

visão e classificação. A medida da excelência e da qualidade em educação não é a mesma para os bons e 

para os dissipados. Cada um tem sua medida. As ciências da educação, hoje, admitem que cada pessoa 

tem um tipo de inteligência predominante. O pesquisador norte-americano Gardner diz que existem sete 

inteligências. São as inteligências múltiplas. Cada pessoa tem todas estas inteligências em diversos graus, 

mas uma delas prevalece sobre as outras. 
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 Outro pedagogo, o suíço Perrenoud, afirma que em educação, ainda hoje prevalece a ideologia do 

dom. Por ideologia do dom se entende que haja pessoas que nasceram para dar certo e outras que nasce-

ram para dar errado. A ideia de dom explica muita coisa. Os professores, os pais, as pessoas em geral expli-

cam fracassos e sucessos como dom. “Não nasceu para isso” significando “não nasceu para coisa alguma”. 

É comum encontrarmos pessoas que dizem que “meu filho não nasceu para estudar”. Outras chegam ao 

extremo de dizer que “meu filho não nasceu prá dar certo”.

 Para Dom Bosco, cada criança, cada adolescente e cada jovem tem suas possiblidades que são dife-

rentes de outros. Não se pode tratar os diferentes de forma igual colocando uma única medida para todos. 

A casa salesiana é para todos e respeita a caminhada de todos. No entanto, a educação não pode oferecer 

o mínimo para as pessoas. Cada pessoa tem sua fonte inesgotável de superação. Toda pessoa precisa ter 

razões grandes para viver e para sonhar. São as utopias. A utopia é maior que a realidade. Minha vida não 

é só o que sou. É muito maior que isto. Por isso, a cada dia vou-me superando, avançando e abrindo novos 

horizontes de vida e de atuação.

3.4. Uma certeza: o bem nunca morre

 Resiliência é uma metáfora que trabalha fundamentalmente com a ideia de que depois de um trau-

ma, capaz de provocar uma dificuldade psíquica, a pessoa ferida na alma pode voltar à vida. Ela consegue 

retomar-se, voltar a viver, mas não como antes, porque o golpe, a ferida existe e permanece como traço 

na memória.

 Para o Sistema Preventivo de Dom Bosco, além do esforço do indivíduo, o contexto e os fatores am-

bientais são fundamentais, uma vez que a resiliência não é apenas uma questão da pessoa, mas é o resul-

tado da interação entre a pessoa e o seu ambiente, entre as suas vivências e o contexto.  Ela abrange todas 
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as fases da vida. Ela nunca é absoluta, adquirida uma vez por todas, mas varia conforme as circunstâncias, 

a natureza do trauma, o contexto e o estágio de vida e pode exprimir-se com modalidades diferentes em 

relação às diversas culturas.

 A resiliência oferece a oportunidade de superar uma perspectiva determinista (a pessoa é o seu 

trauma e fica condicionada a ele por toda a sua vida) e de focalizar a atenção não apenas sobre fatores de 

risco, mas, sobretudo, sobre os fatores protetores.

 Considera-se fatores de risco tudo o que pode causar perturbações na pessoa ou no seu ambiente. 

Eles são reagrupados em quatro categorias: a situação familiar comprometida; fatores sociais e ambien-

tais como a pobreza, a ausência de trabalho, a situação de migração; problemas de saúde, da criança ou da 

família; ameaças vitais para a criança e a família, como guerras, catástrofes naturais, entre outras. Eles não 

agem singularmente, pois, com   frequência, é um conjunto de fatores que gera uma determinada situação 

de dificuldades. 

 A Resiliência é a capacidade que uma pessoa tem de superar circunstâncias singulares de dificulda-

des, graças às suas qualidades mentais, de comportamento e de adaptação. É, igualmente, a capacidade 

de sair-se de modo aceitável apesar de algum estresse ou de uma adversidade que comporta, normalmen-

te, o risco grave de um desembocar negativo.

 Os chamados fatores de proteção modificam reforçando a reação a situações de risco e favorecem 

a resiliência porque melhoram a estima de si, a autoeficácia e abrem novas possibilidades à pessoa. 

É interessante notar que a comunidade é um fator de proteção importante para o desenvolvimento e a 

potenciação da resiliência. É justamente graças à força de um grupo capaz de acolher o sofrimento, as im-

perfeições, a vulnerabilidade e de fazê-las retroceder que, às vezes, é possível a superação de uma situa-

ção de crise. A comunidade que se fundamenta em princípios de solidariedade e de fraternidade favorece 

o desenvolvimento da resiliência.
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 A capacidade de reagir diante do perigo e a construção da resiliência dependem de alguns fatores 

como a natureza do acontecimento, particularmente a sua duração e a sua intensidade; o contexto de 

vida em que se verifica a presença ou a falta de uma rede de sustentação, de uma família, de uma comu-

nidade; as características individuais ligadas ao  desenvolvimento psicológico; as competências, isto é, as 

capacidades adquiridas para gerir uma situação difícil, a consciência de estar em condição de enfrentar 

uma situação crítica. Outros fatores são os recursos, em particular a possibilidade de encontrar pessoas 

e um contexto capaz de desabrochar as energias latentes da pessoa, a possibilidade de adquirir estima e 

confiança em si mesma e nos outros, o ter um projeto, uma tarefa a ser levada adiante.

 O Sistema Preventivo possui em si mesmo os recursos que permitem não apenas dar respostas efi-

cazes a aspirações e a diferentes formas de pobreza juvenil, mas ajuda a tornar os jovens sujeitos ativos, 

protagonistas de evangelização e de renovação social. 

 Pessoas resilientes têm uma avaliação positiva de si, isto é, planejam escolhas importantes da vida, 

têm projetos para o próprio futuro e perseguem objetivos socialmente válidos.

 A formação de atitudes resilientes precisa estar ligada ao contexto, sobretudo familiar: a aceitação 

positiva incondicional da criança como pessoa é certamente a maior contribuição à resiliência infantil. 

Mas também os ambientes educativos contribuem para favorecer esta capacidade, de certo modo cons-

titutiva da pessoa humana. Para ativá-la e favorecê-la é necessário projetar contextos formativos capazes 

de contrabalançar as eventuais adversidades e favorecer o fortalecimento criativo. É preciso fazer um 

trabalho de prevenção, habilitar a enfrentar um possível evento crítico, desenvolvendo as potencialidades 

positivas presentes na pessoa ou a retomar com os próprios recursos um nível de vida aceitável depois de 

uma experiência negativa.

 Com a devida cautela, pode-se afirmar que alguns elementos considerados e analisados na resili-

ência se encontram em certo sentido na prática educativa de Dom Bosco e na sua proposta espiritual. 



31

O amor manifestado e percebido pelo outro era um modo de praticar e desenvolver a aceitação incondi-

cional. O espírito de família visava criar uma rede relacional positiva capaz de promover a autoestima. 

 Para ajudar os jovens a reencontrar a confiança em si, Dom Bosco estava convicto de que o ca-

minho mais eficaz fosse a longa paciência do amor. Para tanto, criou um ambiente educativo onde os 

jovens fossem acolhidos com amor. De fato, no Oratório de Valdocco encontravam meios para crescer na 

autoestima, se orientavam para o desenvolvimento de habilidades sociais e descobriam razões de vida. A 

alegria e o otimismo que reina na casa de Dom Bosco reforça o senso do próprio valor, abre aos outros e 

é pressuposto para enfrentar as dificuldades da vida.

A influência moral e a eficácia educativa do método de Dom Bosco é melhor compreendida 
levando em consideração que um grande número de seus “filhos” nunca havia vivido o amor e 
carinho de uma mãe e de um pai ou que, de outro modo, haviam resultado seriamente desfavo-
recidos. É notável a história de padre Bertello. Quando jovem tinha presenciado o assassinato 
de seu pai; depois, sua mãe voltou a casar-se. O menino estava tão traumatizado por estas ex-
periências que com 14 anos, em 1862, parecia estar gravemente perturbado. O pároco, irmão 
do teólogo Borel, o recomendou a Dom Bosco, que o acolheu como a um filho. Chegou a ser 
conselheiro e ecônomo-geral da Sociedade Salesiana. (LENTI, 201207, p. 88)

 A experiência nos cárceres de Turim o tinha persuadido sobre as possibilidades de recuperação 

também dos jovens mais difíceis. Ele constatou que era a falta de educação a causa do comportamento 

desviado e que, conscientizados da sua dignidade, se abriam à mudança desejando o bem e uma nova 

qualidade de vida.

 A resiliência, evidentemente, mesmo se se fundamenta nos recursos já presentes na pessoa, não 

é uma atitude espontânea, mas deve ser cultivada e promovida graças à ajuda de uma comunidade que 
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sustenta a pessoa nos seus momentos críticos, a ajuda a não permanecer numa condição de precariedade 

e de crise, e a orienta a dar um significado aos acontecimentos. Educar à resiliência significa assegurar 

também antes do acontecimento traumático condições que permitam aos fatores de proteção poder ati-

var e sustentar a pessoa nos momentos de dificuldade.

 O Sistema Preventivo abre ao processo da construção da resiliência um horizonte de sentido bem 

definido, o que brota de Deus amante da vida que persevera no amor da criatura humana mesmo quando 

este amor não é reconhecido e correspondido, dá um nome concreto à esperança. A resiliência, por sua 

vez, permite ao Sistema Preventivo colocar-se em diálogo e entrar no vivo da pesquisa pedagógica do nos-

so tempo, sobretudo daquela que se interessa pela juventude em situação de risco e em dificuldade, com 

a sua visão da vida, da pessoa, da sociedade e de Deus.

 Conjugar Sistema Preventivo e Resiliência torna-se fecundo também para todo o trabalho de pro-

moção e de defesa dos direitos da mulher e da menina. É importante sublinhar que a perspectiva feminina 

do princípio educativo da resiliência, aplicado às mulheres que se encontram em idade evolutiva, pode 

ajudá-las a descobrir as próprias riquezas femininas e valer-se delas como aliadas na superação e na cura 

das feridas suportadas.

 Há um estudo muito interessante de Susana Rocca, Missionária de Cristo Ressuscitado, comuni-

dade de vida fundada em Montevidéu por um Salesiano, sobre a importância da religião como fonte de 

resiliência. A religião assume um primado inquestionável na pedagogia de Dom Bosco: “Quando um jovem 

entra neste Oratório deve convencer-se de que este é um ambiente religioso, onde se pretende formar bons 

cristãos e honestos cidadãos” (BUCCELLATO, 2009, p. 58). Ele mesmo escreveu em 1854 nos Dados histó-

ricos do Oratório de São Francisco de Sales: 
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A ideia dos Oratórios nasceu das visitas às prisões desta cidade. Nesses lugares de miséria espi-
ritual e temporal havia muitos jovens.... Tão logo se insinuasse em sua mente o princípio moral e 
religioso, provavam no coração uma satisfação que não conseguiam explicar, mas que os estimu-
lava a ser melhores. De fato, muitos mudavam de comportamento dentro da própria prisão, ou-
tros, ao sair, viviam de tal maneira que nunca mais tinham de voltar para ali. Então, confirmou-se 
o fato de que esses jovens tinham se tornado infelizes por falta de instrução moral e religiosa e 
que esses dois meios educativos serão os que podiam cooperar eficazmente para conservá-los 
bons, caso ainda não o fossem, e para tornar sensatos os malcomportados logo que saíssem das 
prisões”. (BUCCELLATO, 2009, p. 100-101)

3.5. Um ponto de partida: a bondade

 Dom Bosco alega dois motivos para a escolha de São Francisco de Sales como padroeiro da Família 

Salesiana. O primeiro é que este santo era padroeiro do Piemonte e, também, das obras da Marquesa 

Barolo. O segundo, é que este santo é considerado o santo da doçura e da bondade, e quem trabalha com 

os jovens precisa ter estas características. Educação é obra do coração, costumava repetir. Podemos ainda 

acrescentar um terceiro motivo. São Francisco de Sales, bispo de Genebra, terra dos calvinistas, foi o santo 

não da polêmica, mas do diálogo e da compreensão. Estas virtudes acompanharam Dom Bosco educador 

em seu estilo e em seu método educativo. 

Esta doçura era o segredo de seu sistema: estava firmemente persuadido de que para educar 
os rapazes é necessário abrir seu coração, poder penetrar neles como na própria casa [...]. Dom 
Bosco usava sempre bons modos, paternais, delicados, inspirados na mansidão para atrair os ra-
pazes à virtude [...]. [Os rapazes] se sentiam imediatamente atraídos pela doçura e elegância de 
seus modos, a jovialidade de seu trato, a oportunidade e graça de suas palavras. Isto explica, em 
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parte, o fascínio que exercia sobre seus rapazes, aos quais atraía irresistivelmente [...].Centenas 
de vezes se ouvia seus rapazes repetirem; “Parece nosso Senhor!”, frase que se tornou habitual. 
(LENTI, 2012, p. 75) 

 A doçura, dizia Dom Bosco, tem três atos principais. O primeiro, reprime a cólera, o desassossego, a 

agitação que leva a pessoa a agir de forma precipitada. O segundo, consiste na tranquilidade de espírito que 

se manifesta num rosto sereno cheio de acolhida. O terceiro ato, finalmente, trata com doçura quem não nos 

aceita e tem dificuldade de tratamento conosco. “Uma palavra de doçura pode converter um obstinado, uma 

palavra áspera, ao contrário, é capaz de desolar uma alma”. (LEMOYNE, 1903, p. 384). MB 3, 384)

3.6. Uma inovação: profissionalização dos jovens

 Dom Bosco trabalhou muito com a promoção humana. Seu grande desejo era transformar os jo-

vens em cidadãos trabalhadores e bons pais de família. Ele queria que seus jovens, ao sair do Oratório, 

tivessem um emprego estável, garantindo, junto com a religião e a educação moral, a formação de bons 

cidadãos. 

 Isto ele o fez, primeiro e acima de tudo, defendendo os seus direitos. Estabelecer contratos de tra-

balho, dar condições adequadas para realizar o trabalho... são suas preocupações constantes.

 Para profissionalizar os jovens, primeiramente Dom Bosco fez contratos com profissionais na ci-

dade e colocou jovens em suas oficinas com contratos de trabalho assinado por ele mesmo e pelo em-

pregador. “Terminada a missa, cada um se dirigia à cidade junto ao respectivo patrão, trabalhando como 

alfaiate, como sapateiro, como marceneiro, encadernador, pedreiro, e assim prá frente, uma vez que as 
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oficinas internas ao Oratório vieram apenas em 1856” (LEMOYNE, 1903, p. 349). O importante é que Dom 

Bosco acompanhava seus jovens como um verdadeiro pai. 

Era seu costume ir todas as semanas ora a um, ora a outro dos patrões das oficinas ou dos ser-
viços, para ver com os próprios olhos e para informar-se minuciosamente a respeito da conduta 
e do proveito nos trabalhos dos seus jovens. Quando tinha boas notícias, para encorajá-los, 
dava-lhes algum presente, para que tivessem algum dinheiro para gastar em certas ocasiões, 
por exemplo, de passeio. Recomendava-lhes, no entanto, com insistência à vigilância dos chefes. 
Fazia-lhes compreender que se ele buscava que os jovens aprendizes fossem dóceis e trabalha-
dores, os patrões deveriam também ter o cuidado de bem instruí-los no seu ofício e de afastá-los 
de qualquer escândalo. (...). Se alguém maltratava os seus filhos, defendia-os com firmeza, que-
rendo que fossem bem tratados e que, além disso, em relação a eles, embora pequenos, fosse 
respeitada a virtude da justiça. (LEMOYNE, 1903, p. 357)

 Depois, construiu oficinas no próprio Oratório e trouxe profissionais que ensinavam a profissão 

aos jovens e ao mesmo tempo prestavam serviços à comunidade. Depois, ainda, contratou ele mesmo 

profissionais que eram empregados em suas oficinas para que pudesse fazer uma interação entre ação e 

profissionalização. Finalmente, formou seus salesianos coadjutores para serem educadores nas diversas 

oficinas. 

 Dom Bosco tinha convicção de que o caminho para melhorar a condição social de um jovem era 

“através do estudo”. Para ele, a aprendizagem de um ofício na oficina era simplesmente a forma de adqui-

rir um meio de vida e nada mais. “Dom Bosco não mandaria o jovem às oficinas se este pudesse seguir um 

caminho diferente” (LENTI, 2013, 61). Por isso, já na década de 1850, o número de estudantes era maior 

que o de aprendizes. E as oficinas e as profissões foram-se multiplicando. Muitas delas serviam o próprio 

Oratório. Assim surgiram oficinas de sapataria, alfaiataria, encadernação, carpintaria, tipografia, ferraria, 
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serralheria, marcenaria, padaria, livraria. Surgiram, igualmente, os ofícios de encadernador, compositor 

de tipografia, impressor, chapeleiro, músico, artista, fundidor de caracteres tipográficos, produtor de cal-

cógrafo, litógrafo. 

 Merece uma atenção especial em relação à educação profissional a presença do salesiano coadju-

tor. Na Congregação Salesiana existem os sacerdotes e os irmãos. A vocação e presença do salesiano co-

adjutor na Família Salesiana é fruto de uma profunda compreensão da espiritualidade da vocação religiosa 

laical. É claro que a presença dos irmãos se deve ao incremento da educação profissional e gestão desta 

frente de missão.

 A tipografia sempre foi a menina dos olhos de Dom Bosco. Esta oficina servia ao seu intento de 

difundir a boa imprensa, sobretudo através das Leituras Católicas.

A tipografia iria desenvolver-se mais do que as outras oficinas. De fato, quando em 1883 foram 
instaladas máquinas de última geração, ela converteu-se na oficina mais bem equipada de Tu-
rim. Era uma comprovação do compromisso de Dom Bosco com o “apostolado da imprensa” e 
não tanto para formar impressores para a indústria. (LENTI, 2013, p. 66)

 Com a fundação das Filhas de Maria Auxiliadora (FMA) em 1872, a visão masculina se completa e 

se integraliza com a visão feminina do carisma e da obra salesiana. As Constituições das Filhas de Maria 

Auxiliadora de 1878 afirmam que:

Poderão receber em suas casas jovens sem condições, às quais, contudo, não ensinarão jamais 
as ciências e artes que são próprias de nobres e senhoris condições. Todo o seu empenho será o 
de formar à piedade e tudo aquilo que poderá servir para tornar boas cristãs, mas que estejam, 
além disso, capazes de, a seu tempo, ganhar honestamente o pão da vida.



37

 Este artigo é de uma riqueza extraordinária. Impressiona sua parte final. Não se trata apenas de 

preparar as meninas e moças para as lides domésticas, mas também para ganharem “honestamente o pão 

da vida”. Numa época de total dependência da mulher em relação ao homem, isto tem uma visão e um 

alcance extraordinários.

3.7. Uma determinação: escola para os jovens

 Sempre falamos que Dom Bosco viveu um período muito difícil em sua vida por causa do contexto 

sociopolítico-econômico. No entanto, viveu também um período muito promissor. Um dos indicadores era 

a preocupação com a escolarização da população que era altamente analfabeta. Diversas leis e reformas 

foram feitas. O Estado assumiu seu papel uma vez que toda a escola até metade do século XIX, no Reino 

do Piemonte, estava nas mãos da Igreja.

 Ele tinha a preocupação de formar o senso crítico de seus jovens incentivando a autonomia. Por 

isso se dedicou à escola e à imprensa. 

O pouco vigor intelectual que se encontra na maior parte das pessoas faz com que a massa não 
pense por si, mas pense e julgue com o cérebro de outros, fale com a língua de outros, e, natu-
ralmente, esquecendo a própria independência e autonomia, deixa-se bitolar e conduzir pelo 
articulista, cujos pensamentos comprou na praça por uma moeda. É por isso que a impiedade 
destes pensamentos, misturada com paixões de todo tipo e a um afeto pagão de pátria, formava 
uma opinião pública favorável aos mercenários. (LEMOYNE, 1903,  p. 479)

 A educação precisa atingir todas as pessoas e a pessoa toda. Colocamo-nos em parceria e aliança 

com todos os segmentos da população, tanto públicos quanto privados, que defendem a educação e a 
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promoção humana para todos os cidadãos. A Constituição Brasileira, em seu artigo 2015, diz que “A edu-

cação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração 

da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania 

e sua qualificação para o trabalho”. É alarmante o número de pessoas que não participam do mundo da 

educação. Para nós esta é uma das principais fontes da violência presente em nossa sociedade. Pessoas 

bem cuidadas retribuem com cuidado e não com a violência.

 Embora a escola não seja a continuação da família, ela é a sua parceira. As novas gerações precisam 

ser educadas junto com outras crianças numa sociedade pluralista. Toda criança precisa encontrar-se com 

crianças que tenham concepções de vida de todos os tipos: políticas, culturais, religiosas, éticas, econô-

micas, sociais. Todo professor é um mediador cultural. Toda sala de aula é espaço de convivência com os 

diferentes. A escola é um ambiente de atitude e de socialização e não apenas um lugar onde se ensina 

conhecimentos gerais. 

3.8. Um horizonte: a formação da consciência ética

 Na linguagem comum de todos os dias, usamos as palavras moral e ética com o mesmo sentido. 

“Ele tem moral. Ele tem ética”. É a mesma coisa. No entanto, academicamente estas palavras designam 

realidades bem diferentes. Simplificando bastante, podemos dizer que a moral é o instituído e a ética o 

instituinte. O que é o instituído? É o que está determinado. São as leis, as normas, os costumes, os regu-

lamentos, as constituições, os códigos, as maneiras de fazer... Isto está instituído. Agora, o instituinte são 

os grandes horizontes, as grandes utopias, os grandes projetos de vida que animam uma pessoa. A moral 

muda. Quem a faz mudar? Justamente a ética. Há pessoas muito generosas que não aceitam determinada 

legislação porque a acham inadequada, injusta e desumana.
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 Vamos dar um exemplo para ilustrar o que estamos dizendo. Vejamos o caso da escravidão até o 

século XIX.  Havia a crença de que todas as pessoas nascem desiguais. Algumas nascem livres e outras nas-

cem escravas. É uma determinação de nascença, de natureza. Então, a escravidão não é problema, porque 

as pessoas já nascem com esta determinação. Isto é a moral. Se uma pessoa livre tivesse um escravo ou 

escrava poderia ficar tranquila que não estava cometendo nenhum mal. Estava simplesmente seguindo 

uma lei da natureza, da vida. 

 No entanto, muitas pessoas não se conformavam com isto. Não admitiam que isto fosse da natu-

reza. A escravidão não era natural, então poderia ser mudada. Esta visão e esta luta ocupou tempo e vida 

de muitas pessoas. O que parecia impossível aconteceu. Depois de muitos séculos a escravidão foi caindo 

aos poucos... pelo menos na legislação, na moral. No Brasil isto aconteceu em 1888. 

 O que fez cair a escravidão não foi a moral, mas a ética. Pessoas muito sensíveis e humanas foram 

alimentando dentro de si a ideia de que ninguém nasceu desigual, todos nasceram iguais. O que nos de-

siguala aconteceu depois do nosso nascimento. Portanto, é fruto da mão humana e não da mão divina ou 

da natureza. Para esta visão foi decisiva a contribuição do cristianismo. Jesus falou e agiu neste sentido. 

Ninguém nasce desigual. Todos nascem iguais porque filhos e filhas do mesmo Pai e, portanto, irmãos e 

irmãs. Isto não é uma concessão, mas uma determinação da natureza. 

 Mudou a moral, o instituído, o determinado. Quem fez a moral mudar? A ética. Pessoas e grupos 

muito sensíveis e generosos, olhando para a realidade dos irmãos e das irmãs, não conseguiram mais ad-

mitir a escravidão e lutaram com todas as suas forças para derrubá-la e conseguiram, pelo menos na lei.

 Há um fato que aconteceu durante a vida de Dom Bosco. Em 1886 houve na Itália uma lei que regu-

lamentou o trabalho infantil.  Ela proibia o trabalho de crianças menores de nove anos nos subterrâneos, 

por exemplo, das minas; limitava a oito horas diárias o trabalho de crianças menores de doze anos; vetava 
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o trabalho de pessoas menores de quinze anos em trabalhos insalubres ou perigosos. Neste sentido, Dom 

Bosco, já em 1850, estabelecia contratos de trabalho com empregadores para acolherem seus adolescen-

tes. Mudou a moral. Quem a fez mudar foi a ética...

 Nosso viver e agir está muito atrasado neste sentido. Ele reflete o que se vive e se alimenta na 

sociedade. Vivemos na sociedade do mínimo. O mínimo é o cumprimento da lei. As leis mudam não por 

causa da ética, mas para proteger privilégios e conveniências. O importante é cultivar em nós e no nosso 

círculo de amizade, de convivência, de trabalho, horizontes mais amplos. Como fazer isto? Indicamos ape-

nas dois caminhos.

 O primeiro, é ler o evangelho de Jesus Cristo com o olhar dele. Muita gente lê o evangelho com o 

seu olhar e não consegue alargar seus horizontes. Jesus deu um fim à visão de que as pessoas nascem de-

siguais. Todos nascemos iguais, porque filhos do mesmo pai. Então, as leis têm que passar por este crivo, 

por esta porta. Luc Férry, escritor francês, diz que o ideal da Revolução Francesa de igualdade, liberdade e 

fraternidade só foi possível por causa do cristianismo. Com a cultura grega e romana jamais chegaríamos 

a este ideal.

 O segundo, é nunca tratar a ética e a moral como se fossem a mesma coisa. A moral é muito restri-

tiva, se contenta com o mínimo. Nela não há generosidade, há o cumprimento da lei. Já a ética amplia os 

horizontes, torna as pessoas mais sensíveis aos sofrimentos dos outros e às suas necessidades. As pessoas 

não querem esmola, não querem filantropia. Elas querem seus direitos respeitados. Porque Jesus era 

altamente ético em suas andanças pela Terra Santa, é que vamos mudando nossa visão sobre a doença, 

os comportamentos morais desviantes, as discriminações baseadas em gênero, etnia, sexo, religião... O 

exemplo de procedimento ético não estava na Judeia onde se situava o templo de Jerusalém, mas na Sa-

maria onde se encontravam os pagãos, os impuros, os considerados desviados.
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 É importante conhecer e viver a moral, isto é, as leis, a constituição do país, os regulamentos, os 

códigos... Num mundo de tanto sofrimento, de tanta gente excluída, migrante, refugiada, faminta, analfa-

beta, não é possível contentar-se com o que está determinado. Nenhum pai e nenhuma mãe pode dizer 

que fez ou faz tudo para seus filhos. Sempre há algo a mais a ser feito. A mesma coisa na sociedade. Há 

uma frase que diz que “se todos fizerem a sua parte o mundo será melhor”. Em parte é verdade, mas em 

parte também não é verdade porque sempre há mais que fazer. Às vezes somos obrigados a fazer algo a 

mais para suprir os que não fazem sua parte. Por isso, faz parte da ética a generosidade sem limites.

 Há pessoas que, além do que lhes compete, fazem também o que é necessário para que o mundo 

seja melhor. Neste sentido, os pais cuidam de seus filhos e dos filhos dos outros, sobretudo, dos amigos 

de seus filhos. Os professores trabalham com seus alunos, mas também na perspectiva dos que poderiam 

ser seus alunos e nunca chegaram à escola ou, então, se evadiram dela. Moral, sim, mas numa perspectiva 

ética...

3.9. Um estilo: o Espírito de Família

 Muitos jovens chegaram ao Oratório de Dom Bosco órfãos ou com suas famílias despedaçadas e, 

através do espírito de família que aí era vivido, conseguiram formar uma família e educar seus filhos de 

forma honesta, digna e justa. Assim é que a defesa, promoção e dignidade da família faz parte essencial 

da missão salesiana.

 Não se pode pensar em educação sem se referir à missão da família. Papa Francisco, na exortação 

apostólica Amoris Laetitia (AL), isto é, A Alegria do Amor sobre a missão da família, afirma que os filhos 

são amados antes de chegar (166). Cada criança está no coração de Deus desde sempre e no momento 

em que é concebida realiza-se o sonho eterno do Criador. Eles são precioso dom de Deus (222). Por isso, a 
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educação integral dos filhos é simultaneamente “dever gravíssimo” e “direito” primário dos pais. O Estado 
oferece um serviço educativo de maneira subsidiária, acompanhando a função não delegável dos pais que 
têm direito de poder escolher livremente o tipo de educação que querem dar a seus filhos, de acordo com 
suas convicções. A escola não substitui os pais; serve-lhes de complemento (84).
 Por isso, não é a família que colabora com a escola, mas é esta que colabora com a família. Mesmo 
nas situações mais diferentes e até adversas em que se encontram as famílias, o direito e o dever dos pais 
de educar seus filhos precisam ser respeitados e promovidos. Para tanto, é necessário que se crie con-
dições para que este direito seja efetivado, evitando a mentalidade de escola única mantida pelo poder 
público, bem como a oferta de escola numa visão privatista sem levar em conta as opções das famílias. As 
novas configurações familiares também permitem a realização desta função primordial porque nelas as 
crianças, os adolescentes e os jovens podem viver em um ambiente de amor. 
 A companhia da família é fundamental para o êxito da educação. Aqui não há contraposição, mas 
sim colaboração e luta por uma educação humanista integral para as crianças, os adolescentes e os jovens.
 Dom Bosco, ao mesmo tempo em que trabalhou para que seus jovens pensassem na constituição 
de sua futura família, colocou-se como referência para eles e quis que todos os adultos que trabalhassem 
na obra salesiana também assumissem esta postura. Palavra chave na pedagogia salesiana é presença-as-
sistência. Educador é presença viva em todos os ambientes da obra em momentos formais e informais. 
 “Vocês devem ser como um pai entre seus filhos”, dizia Dom Bosco. Numa carta escreveu que ser 
“superior” significa ser “educador”, isto é, ser “pai, irmão e amigo” para os jovens. “Cada jovem que chega 
a uma de nossas casas deve considerar seus colegas como irmãos e seus superiores como quem ocupa o 
lugar de seus pais”. Sua serenidade imperturbável, sua amistosa cordialidade, sua compreensão de um co-
ração jovem e sua percepção instintiva das necessidades particulares lhe permitiam falar de uma maneira 
que chegava diretamente ao coração. A maneira como tratava cada pessoa mostrava uma sensibilidade e 
uma preocupação incríveis e era uma prova instantânea de amor e respeito.
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 4.  Conhecendo mais sobre Direitos Humanos

4.1.  Marcos Históricos da doutrina dos direitos humanos

 A caminhada da humanidade rumo à definição e implantação dos Direitos Humanos vem de longe. 

Aqui no Ocidente podemos reportar à Grécia antiga. Aristóteles fazia uma distinção entre lei comum e lei 

particular. As comuns são admitidas em todas as partes do mundo. Já as particulares são aquelas adotadas 

por cada uma das cidades (polis) do mundo grego. 

 Cícero, na Roma Antiga, tem uma frase memorável: “Dizer que se deve respeitar os concidadãos, 

mas não os estrangeiros, é destruir a sociedade comum do gênero humano” (De Oficiis, III, 28). No período 

imperial admitia-se a existência de um direito natural, junto com o direito de cada um dos povos. Gaio 

admite a existência do direito dos povos (ius gentium), isto é, o direito de que todas as gentes se servem.

 Hoje se fala muito em mudança de época. A primeira mudança de época foi a passagem do pen-

samento grego para o pensamento cristão. Os gregos tinham a convicção de que as pessoas nascem de-

siguais por natureza: crianças, mulheres, escravos, estrangeiros... O Evangelho de Jesus afirma que todos 

nascem iguais e com a mesma dignidade. Se há desigualdade, esta é fruto de opções posteriores dos hu-

manos. Além de nascer iguais, os humanos nascem livres, com o livre- arbítrio, e não são fruto do destino. 

O Evangelho de Jesus proclama a Fraternidade (todos são irmãos porque filhos do mesmo Pai), a Igualda-
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de (todos nascem iguais embora na diferença), a Liberdade (todos nascem livres, com o livre-arbítrio). O 

ideal da Revolução Francesa só foi possível graças à pregação e a vida de Jesus Cristo.

 Luc Ferry, que é ateu, tem afirmações contundentes e insuspeitas a este respeito.

No plano moral, o cristianismo opera, portanto, uma verdadeira revolução na história do pen-
samento, uma revolução que ainda se fará sentir até na grande Declaração dos Direitos do Ho-
mem, de 1789, cuja herança cristã, nesse aspecto, é indubitável. Pois, talvez, pela primeira vez 
na história da humanidade, é a liberdade e não mais a natureza que se torna o fundamento da 
moral. Ao mesmo tempo, como eu dizia há pouco, a ideia de igual dignidade de todos os seres 
humanos faz sua primeira aparição: então, o cristianismo estará mais ou menos secretamente na 
origem da democracia moderna. Paradoxalmente, embora a Revolução Francesa seja por vezes 
fortemente hostil à Igreja, ela não deixa de dever ao cristianismo uma parte essencial da mensa-
gem igualitária que vai contrapor ao Antigo Regime. Aliás, constatamos ainda hoje o quanto as 
civilizações que não conheceram o cristianismo têm dificuldade em dar à luz regimes democráti-
cos, porque a ideia de igualdade, em especial, não é evidente para elas. (FERRY, Luc, 2012, p. 75)

 Os filósofos cristãos católicos da Idade Média, sobretudo Santo Agostinho e São Tomás de Aquino 

defenderam a igualdade dos seres humanos e a aplicação justa da lei. É preciso assinalar, no entanto, que 

o cristianismo medieval conviveu com desigualdades jurídicas inconcebíveis para a proteção dos direitos 

humanos, como a escravidão e a servidão de milhões.

 Com o predomínio da cristandade ocidental, a partir do século XI, a cidadania passou a ser um 

vínculo político de base religiosa e não nacional. Estrangeiros eram todos os infiéis. Estes eram os não 

cidadãos. Os cristãos não poderiam ter comunhão com os infiéis. 

 Com o advento da Reforma esta divisão política de base religiosa recrudesceu e ensanguentou a 

Europa até fins do século XVII com muitas guerras religiosas. O que era para unir, separou. 
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 Nos séculos XVII e XVIII a religião ainda prevalecia na determinação dos direitos e se consagrou a 

célebre fórmula: cujus regi seius religio, isto é, cada rei sua religião. Os direitos estariam ligados à fé do 

monarca. Abandonou-se, então, a antiga noção de direito natural, comum a todos os homens e a sua subs-

tituição por um mosaico de direitos positivos estatais. 

 É neste contexto que aconteceram as grandes descobertas no século XV e XVI. Sustentava-se, en-

tão, que os índios americanos eram “inferiores aos espanhóis, assim como as crianças em relação aos 

adultos, as mulheres em relação aos homens, e até mesmo, pode-se dizer, como os macacos em relação 

aos seres humanos”. (SEPÚLVEDA, apud RAMOS, 2017, p. 12-13)

 Isto começou a mudar em fins do século XVIII com as Revoluções Americana e Francesa que de-

finiram que os direitos de cada indivíduo lhes são próprios porque conaturais à sua condição humana: a 

vida, a liberdade e a busca da felicidade, como se proclamou na Declaração da Independência dos Estados 

Unidos. Redescobriu-se, então, que as comunidades políticas locais não impedem a existência de uma 

sociedade comum do gênero humano. Os juízes supremos da vida política internacional não são os mo-

narcas ou os chefes religiosos, mas sim todos os homens, em qualquer país em que se encontrassem. 

 A Revolução Francesa, por seu turno, afirmou que “os direitos do homem em sociedade são de 

todos os tempos e de todos os países” e, ainda que “não se trata de fazer aqui uma declaração de direitos 

unicamente para a França, mas para o homem em geral”.

 Esta declaração universal só foi possível um século e meio depois. A própria expressão Direitos Hu-

manos surgiu após a Segunda Guerra Mundial. A Carta de São Francisco criou a Organização das Nações 

Unidas (ONU) em 1945. Os preâmbulos e os objetivos desta Organização consagraram a vontade da comu-

nidade internacional em reconhecer e fazer respeitar os direitos humanos no mundo. Para definir quais 

eram estes direitos, a Assembleia Geral das Nações Unidas, em 10 de dezembro de 1948, aprovou a Decla-
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ração Universal dos Direitos Humanos que inicia com a afirmação de que “o reconhecimento da dignidade 

inerente a todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento 

da liberdade, da justiça e da paz no mundo”. Acima do status de cidadão de um Estado em particular está 

a condição de ser humano, a qual dispensa qualquer outra qualificação de raça, gênero, nacionalidade ou 

religião. “Todo homem tem direito de ser, em todos os lugares, reconhecido como pessoa perante a lei”. 

(Art. VI)

 Em 1966 foram adotados dois pactos internacionais pela Assembleia Geral da ONU e postos à dis-

posição dos estados para ratificação: Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos e Pacto Internacional 

de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. Junto com a Declaração Universal dos Direitos Humanos são 

os três textos que constituem a Carta Internacional dos Direitos Humanos. Hoje há mais de 200 tratados e 

protocolos adicionais que impõem obrigações jurídicas aos Estados. VILLÁN DURÁN (Ramos, 2017, p. 51) 

os classifica em quatro rubricas.

 4.1.1. Tratados Gerais que têm alcance universal e que abordam vários direitos humanos, 

como os Pactos Internacionais acima mencionados.

 4.1.2. Tratados sobre temas específicos como a Convenção sobre a Prevenção e Repressão 

do Crime de Genocídio, a Convenção sobre a Imprescritibilidade dos Crimes de Guerra e dos Crimes 

contra a humanidade, a Convenção sobre a Proteção de todas as pessoas contra a Tortura e outras 

Penas e Tratamentos Cruéis.

 4.1.3. Tratados que protegem certas categorias de pessoas como, por exemplo, a Convenção 

e o Protocolo sobre o estatuto dos Refugiados, as duas Convenções sobre a Apatridia, a Convenção 

sobre os Direitos da Mulher Casada, a Convenção dos Direitos da Criança.
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 4.1.4. Tratados contra a discriminação como a Convenção para a Eliminação de todas as For-

mas de Discriminação Racial, a Convenção para a Eliminação de todas as formas de discriminação 

contra a Mulher, a Convenção sobre a Repressão ao Crime de Apartheid.

 Muitos fatores contribuíram para a consciência da necessidade de avançar na defesa dos di-

reitos humanos. Muitos povos e pessoas sofreram e/ou fizeram sofrer muitas pessoas ao longo da 

história. Daí brotam anseios profundos e sofridos pela declaração e proteção destes direitos. Den-

tre os fatos, queremos lembrar: o sofrimento causado pela segunda guerra mundial; a perseguição 

nazista antes e depois da guerra; o repúdio ao passado ditatorial de diversos países, inclusive do 

Brasil; a defesa dos direitos econômicos como o direito à propriedade, ao devido processo legal, à 

vedação do confisco; a atuação da sociedade civil organizada. Conta, sobretudo, a indignação de 

pessoas, comunidades, países contra o desrespeito aos direitos fundamentais do ser humano em 

qualquer lugar que ele aconteça.

 O próximo passo será admitir que a humanidade enquanto tal é sim titular de direitos humanos. 

Os grandes tratados internacionais apontam para isso. É preciso substituir a soberania dos Estados pela 

soberania da humanidade.

4.2.  O que são direitos humanos?

 Citaremos cinco definições de direitos humanos a partir do livro de RAMOS (2017). Dalmo de 

Abreu Dallari diz que os direitos humanos representam “uma forma abreviada de mencionar os direitos 

fundamentais da pessoa humana. Esses direitos são considerados fundamentais porque sem eles a pessoa 

humana não consegue existir ou não é capaz de se desenvolver e de participar plenamente da vida”. (p. 30)
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 Martínez Peces-Barba afirma que os direitos humanos são “faculdades que o Direito atribui a pes-

soas e aos grupos sociais, expressão de suas necessidades relativas à vida, liberdade, igualdade, participa-

ção política, ou social ou a qualquer outro aspecto fundamental que afete o desenvolvimento integral das 

pessoas em uma comunidade de homens livres, exigindo o respeito ou a atuação dos demais homens, dos 

grupos sociais e do Estado, e com garantia dos poderes públicos para restabelecer seu exercício em caso 

de violação ou para realizar sua prestação”. (p. 30)

 Antônio Peres Luño considera direitos humanos o conjunto de faculdades e instituições que, em 

cada momento histórico, concretizam as exigências de dignidade, liberdade e igualdade humanas, as 

quais devem ser reconhecidas positivamente pelos ordenamentos jurídicos em nível nacional e interna-

cional. (p. 30)

 Konrad Hesse entende por direitos humanos um “conjunto mínimo de direitos necessário para as-

segurar uma vida do ser humano baseada na liberdade, igualdade e na dignidade. (p. 30)

 Ingo Wolfgang Sarlet assinala que esta dignidade é “a qualidade intrínseca e distintiva de cada ser 

humano que o faz merecedor de respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, implican-

do, neste sentido, um complexo de direitos e deveres fundamentais que assegurem à pessoa tanto contra 

todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, como venham a lhe garantir as condições existen-

ciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e promover sua participação ativa e correspon-

sável nos destinos da própria existência e da vida em comunhão com os demais seres humanos”. (p. 30-31)

 Saindo do livro de Ramos, queremos assinalar a definição fornecida pelo P. Pascual Chávez 

Villanueva, ex-Reitor-Mor dos Salesianos:“os direitos humanos são direitos que se referem a cada indivíduo 

enquanto ser humano: não dependem da raça, da religião, da língua, da proveniência geográfica, da idade 

ou do sexo. São direitos fundamentais,universais, invioláveis e indisponíveis. Eles não são uma realidade 

estática, mas estão em evolução contínua”. (VILLANUEVA, 2008, p. 51)
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4.3.  Classificação dos Direitos Fundamentais

 Alguns estudiosos em direitos humanos classificam os direitos fundamentais em quatro gerações 

ou dimensões. 

 Primeira Geração: direitos civis e políticos pelos quais o estado deve proteger a esfera de autono-

mia do indivíduo.

 Segunda Geração: direito de participar do bem-estar social na defesa dos cidadãos em seu direito 

à igualdade.

 Terceira Geração: direitos de solidariedade que são fruto da descoberta do homem vinculado ao 

planeta Terra, com recursos finitos, divisão absolutamente desigual de riquezas com ameaças cada vez 

mais concretas à sobrevivência da espécie humana.

 Quarta Geração: direito de participação democrática (democracia direta), informação e direito ao 

pluralismo.

 Estes direitos são como ondas do mar que vão avançando e uma incorporando a outra. O conjunto 

de todos estes direitos é que constituem os direitos fundamentais. Na realidade esses direitos são prote-

gidos em cinco espécies: direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais.

4.4.  Características dos Direitos Humanos

 Um dos maiores males da sociedade é simplificar uma realidade que é complexa. Não existe nada 

simples. Tudo é complexo. Reduzir a vida a apenas uma dimensão é falsear a realidade e produzir sofri-

mento sem fim para a humanidade. Dentro desta perspectiva é que situamos os direitos humanos. Apre-

sentaremos treze características deles numa visão de inter e transdisciplinaridade. 
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 4.4.1. Superioridade Normativa. A norma imperativa em sentido estrito é aquela que contém va-

lores considerados essenciais para a comunidade internacional como um todo, e que, por isso, possui 

superioridade normativa no choque com outras normas de Direito Internacional. São chamadas normas 

cogentes, isto é, não podem ser alteradas pela vontade de um Estado. Poucas são as normas cogentes re-

conhecidas até hoje. Há uma incessante atividade de reconhecimento da qualidade de normas cogentes 

de diversos direitos fundamentais pelos tribunais internacionais criados pelos próprios estados.

 4.4.2. Universalidade. Na Conferência Mundial sobre Direitos Humanos de Viena, em 1993, a 

universalidade dos direitos humanos foi consagrada. Norberto Bobbio, um jurista italiano, sustenta 

que a Declaração Universal dos Direitos Humanos “representa a manifestação da única prova atra-

vés da qual um sistema de valores pode ser considerado humanamente fundado e, portanto, reco-

nhecido: e essa prova é o consenso geral acerca de sua validade” (BOBBIO, 1992, p. 26). E continua 

BOBBIO: “pela primeira vez, um sistema de princípios fundamentais da conduta humana foi livre e 

expressamente aceito, através de seus respectivos governos, pela maioria dos homens que vive na 

Terra (...). Somente depois da Declaração Universal é que podemos ter a certeza histórica de que a 

humanidade – toda a humanidade – partilha alguns valores comuns”. (Idem, Ibidem, p. 28)

 4.4.3. Indivisibilidade. A indivisibilidade possui duas facetas. A primeira implica reconhecer 

que o direito protegido apresenta uma unidade incindível em si. A segunda faceta, mais conhecida, 

assegura que não é possível proteger apenas alguns dos direitos humanos reconhecidos. Ou se pro-

tege todos ou, então, é impossível reconhecê-los e vivê-los.
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 4.4.4. Interdependência. Os direitos humanos não devem ser interpretados isoladamente, 

mas sim de forma conjunta com a finalidade do alcance dos objetivos previstos pelo legislador. As-

sim, por exemplo, a liberdade de locomoção está intimamente ligada à garantia do habeas corpus. 

 4.4.5. Indisponibilidade. A indisponibilidade de um direito implica reconhecer a sua total 

irrenunciabilidade ou que a vontade de seu titular no sentido de renúncia ou disposição somente 

pode ser manifestada sob controle. O direito fundamental ao desenvolvimento sadio da criança, por 

exemplo, é indisponível quer pela qualidade de seu titular, quer pelo objeto (direito fundamental) 

ou ainda pela relação jurídica que encerra (núcleo familiar).

 4.4.6. Limitabilidade. Existem limites impostos a um direito em nome da preservação de ou-

tro. É necessário, igualmente, o equilíbrio entre a finalidade perseguida e os meios adotados para 

sua consecução.

 4.4.7. Carater erga omnes. Isto tem duas facetas. A primeira consiste no reconhecimento do 

interesse de todos os Estados da comunidade internacional em ver respeitados os direitos prote-

gidos pelo Direito internacional. A segunda, é que as normas internacionais de direitos humanos 

aplicam-se a todos os indivíduos, pela simples condição humana.

 4.4.8. Exigibilidade. Hoje o problema não é declarar e fundamentar os direitos humanos, mas 

protegê-los com efetividade, ou seja, implementá-los.
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 4.4.9. Abertura, isto é, o catálogo previsto de direitos fundamentais nunca é exaustivo, a ele poden-

do ser sempre acrescidos novos direitos fundamentais.

 4.4.10. Aplicabilidade Imediata. A Corte Interamericana dos Direitos Humanos, por exemplo, 

estabeleceu que a Convenção Americana de Direitos Humanos é autoaplicável. Não há necessidade 

de novas leis ou atos de aplicação dos citados direitos.

 4.4.11. Dimensão Objetiva. É preciso reconhecer que os direitos humanos não devem ser en-

tendidos apenas como um conjunto de posições jurídicas conferidas a seus titulares, mas também 

como um conjunto de regras impositivas daqueles direitos subjetivos conferidos aos indivíduos. 

 4.4.12. Proibição do retrocesso. Os Estados não podem diminuir ou amesquinhar a proteção 

já conferida aos direitos humanos. Mesmo novos tratados internacionais não podem impor ou di-

minuir a proteção de direitos humanos já alcançada.

 4.4.13. Eficácia Horizontal. Cabe ao estado um papel ativo na promoção de direitos humanos, 

inclusive zelando para que particulares não violem os direitos protegidos, ou, caso isso aconteça, 

buscando imediatamente a reparação do dano sofrido.
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 5. Sistema Preventivo e Direitos Humanos no 
  Contexto da Ação Salesiana

 A partir do que viemos refletindo é possível tirar muitos indicativos para a ação da Família 

Salesiana na promoção e vivência dos Direitos Humanos na ótica de Dom Bosco. Vamos nos utilizar 

da classificação de SARAIVA. (SARAIVA apud COSTA, 2012, p. 135)

5.1. O primeiro nível de garantias define como direito de todas as crianças e adolescentes os Direitos 

Fundamentais como vida, educação, saúde, habitação, convivência familiar e comunitária, cultura, 

esporte, lazer, entre outros.

 Como cristãos move-nos a certeza de que ninguém nasce por acaso. “Antes que no seio fosses 

formado, eu já te conhecia; antes de teu nascimento, eu já te havia consagrado” (Jr 1,5). Toda pessoa que 

nasce é filha querida de Deus e, portanto, tem o direito à sua autoconservação. Ela tem necessidades de 

toda ordem. Cabe às famílias, às comunidades, aos estados, à comunidade internacional, dentro do princí-

pio da subsidiariedade, zelar, dentro de seu alcance e de suas responsabilidades, para que este direito seja 
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respeitado. São direitos que precedem a qualquer consideração. Por isso, é inconcebível que no mundo 

ainda haja fome e miséria matando crianças mesmo apenas concebidas.

 Neste primeiro nível, queremos destacar sobretudo a importância da família na vivência dos di-

reitos humanos. O artigo sétimo, parágrafo primeiro da Convenção sobre a Criança diz que “a criança 

será registrada imediatamente após seu nascimento e terá direito, desde o momento em que nasce, a 

um nome, a uma nacionalidade e, na medida do possível, a conhecer seus pais e a ser cuidada por eles”. 

Na Exortação Apostólica Amoris Laetitia (AL), Papa Francisco diz que “o bem da família é decisivo para o 

futuro do mundo e da Igreja” (AL, 31). Os artigos 16 e 25 da Declaração Universal dos Direitos Humanos 

abordam o Direito da Família:

Artigo 16: 
I – os homens e as mulheres de maioridade, sem qualquer restrição de raça, nacionalidade ou 
religião, têm o direito de contrair matrimônio e fundar uma família. Gozam de iguais direitos 
em relação ao casamento, sua duração e sua dissolução. 
II – O casamento não será válido senão com o livre e pleno consentimento dos nubentes.
III – A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem o direito à proteção da 
sociedade e do Estado.

Artigo 25:
I – (...)
II – A maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistência especiais. Todas as crian-

ças, nascidas dentro ou fora do matrimônio, gozarão da mesma proteção social.

 A Família Salesiana sempre deu um valor fundamental para a família porque tem consciência de 

que ela é fundamental para o acolhimento das novas gerações. A proteção da criança e do adolescente 
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começa na família. A Família Salesiana procurou defender, amparar e colaborar com as famílias na educa-

ção de seus filhos. Uma das formas mais fortes adotadas foi a preparação dos adolescentes e jovens para a 

constituição de sua família. Papa Francisco diz que “o estado tem a responsabilidade de criar as condições 

legislativas e laborais, para garantir o futuro dos jovens e ajudá-los a realizar o seu projeto de formar uma 

família” (AL, 44). Quantos órfãos, perseguidos, empobrecidos, migrantes encontraram na casa de Dom 

Bosco e na casa salesiana um lugar que lhes possibilitou preparar-se para ser bons cristãos e honestos 

cidadãos a partir de sua família!

 No entanto, a realidade para alguns adolescentes é muito cruel. Professor universitário, Marcos Rolim, 

fez extenso estudo sobre a etiologia da violência extrema na formação de jovens violentos. Ele afirma:

A maioria dos jovens internos na Fase por delitos com grave violência vinculou suas trajetórias 
ao tráfico de drogas desde o início da adolescência. Seus relatos dão conta de vidas que passa-
ram a ser vividas com independência das famílias aos 11, 12 e 13 anos. Às vezes, porque o que 
havia de família era tão confuso ou violento que era preciso mesmo inventar um rumo; outras, 
porque era preciso se afastar para proteger seus familiares. (ROLIM, 2017, p. 163-164)

5.2. O segundo nível de garantias caracteriza-se pelo direito de proteção especial para todas as crianças 

e adolescentes que sejam vítima de violência, negligência e maus-tratos.

 Dom Bosco trabalhou e conviveu com jovens pobres, órfãos, distantes de sua localidade de ori-

gem e longe de seus pais. Centenas e centenas deles moraram na sua casa em Turim, e também convi-

veram com os Salesianos nas diversas casas que iam sendo fundadas para acolhê-los em todas as partes 

do mundo. 
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 Um dos temas mais difíceis de ser enfrentado é o que diz respeito aos castigos e aos maus-tratos. 

Ainda hoje, vez por outra, a sociedade é despertada para este assunto. Quem não escutou sobre a famosa 

lei da palmada. “Um tapinha não dói”. 

 Sobre castigos e maus-tratos, Dom Bosco escreveu uma carta circular aos seus Salesianos em 28 

de janeiro de 1883 (MB XVI, p. 444). É a famosa circular sobre os castigos. Ele apresenta uma opção de 

fundo: ou repressão ou prevenção. Os castigos devem ser proporcionais ao erro cometido e sempre como 

medida e alcance pedagógico. Escolher o momento oportuno para corrigir ou castigar e nunca com paixão. 

A paixão sozinha nos faz perder a razão e o controle emocional. Em casos mais extremos, é prudente re-

correr a outras pessoas que têm mais ascendência sobre a criança, o adolescente e o jovem. Nunca aplicar 

castigos senão depois de esgotados todos os outros meios. Castigo é o último recurso. Jamais castigos 

físicos. Isto não significa impunidade. É castigo o que consideramos como castigo. Nunca repreender nin-

guém em público a não ser para impedir ou reparar um escândalo.

 Um jovem que tem Deus no coração tem grandes horizontes e também sabe se propor limites. 

Nem tudo é proibido e também nem tudo é permitido.

 Em geral as pessoas que gostam de impor castigo, exclusão e humilhação aos outros, o fazem 

porque se consideram superiores e perfeitas. Pessoas cobertas de razão são as mais propícias a soluções 

radicais: pena de morte, linchamento, abandono, abusos, violência, maus-tratos... Saber conjugar os con-

trários é uma arte de sabedoria: firmeza e doçura, castigo e caridade, exigência e bondade.... Este é o 

caminho de Dom Bosco. Ter ideias e convicções preventivas em pleno século XIX onde prosperavam as 

soluções repressivas é de uma coragem imensa. 

 Na circular sobre os castigos, ele propõe Jesus Cristo como exemplo: “Aprendei de mim que sou 

manso e humilde de coração”. No seu relacionamento com as novas gerações, Dom Bosco acentuou mais 
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a dimensão da paternidade que a da fraternidade. “Uma vez que são nossos filhos, evitemos toda a ira, 

quando tenhamos de castigar as suas faltas ou ao menos moderemo-la, de maneira que pareça inteira-

mente dominada”. Por isso, no seu Sistema Preventivo ele sabia conjugar muito bem a religião, a razão e a 

emoção.

 Como educador cristão, que faz brotar sua missão do Evangelho de Jesus, ele afirma: “Tornemo-nos 

amáveis, insinuemos o sentimento do dever e do santo temor de Deus, e veremos, como por encanto, fran-

quearem-se as portas de tantos corações, unindo-se a nós para cantar os louvores e as bênçãos d’Aquele 

que quis tornar-se nosso Modelo, nossa Vida, nosso Exemplo em tudo, mas especialmente na educação da 

juventude”.

 Medidas socioeducativas impostas dentro da lei são necessárias, mas não suficientes. A margina-

lidade não se vence apenas aplicando a lei. A violência não é só questão de repressão, mas de educação, 

de cuidado, de abertura de horizontes de vida. 

 Pior ainda: quando são presos encontram uma sociedade agressiva sem desejo de recuperação, 

mas apenas de vingança. Passam por humilhações as mais diversas. A humilhação e a culpa não recupe-

ram ninguém, apenas ajudam a extravasar ímpetos incontroláveis. Diante do mal, do pecado e do erro a 

humilhação não é alternativa. A humildade, sim, pois reconhece a pequenez da pessoa para enfrentar a 

reeducação das pessoas e, ao mesmo tempo, acredita nas forças interiores e do ambiente para esta ree-

ducação.  A humilhação suscita na pessoa os piores sentimentos de vingança e de revolta. 

 A pessoa, se não sofrer de alguma doença psicológica crônica, por pior que seja, sempre mantém 

a chama da racionalidade. Uma pessoa condenada, se não estiver convencida de seu erro e, portanto, da 

necessidade de ser castigada, dificilmente enfrentará o caminho da reeducação e da ressocialização. Os 

justiceiros de plantão sempre existirão. É importante, porém, na outra ponta, existir pessoas que acredi-
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tem na força da pessoa. Dom Bosco dizia também: “Em todo jovem, mesmo no mais rebelde, há um ponto 

acessível ao bem e a primeira obrigação do educador é buscar esse ponto, essa corda sensível do coração, 

e tirar bom proveito”.

 Uma palavra especial de carinho e consideração merece a questão dos abrigos e da adoção. Em 

2017, no Brasil, existem 46.939 crianças e adolescentes em abrigos (22.538 femininos e 24.401 masculi-

nos). A faixa etária com maior número de abrigados é a de 15 anos, portanto, a maioria dos abrigados é 

adolescente. O estado com maior número de abrigados é São Paulo. Existem no Brasil 4.205 entidades 

de acolhimento. É importante assinalar também que há mais famílias querendo adotar do que crianças 

e adolescentes em condições de serem adotadas. São muitas as famílias que perdem o poder familiar 

sobre crianças e adolescentes. No entanto, nem sempre os abrigos estão preparados para recebê-las e 

acompanhá-las adequadamente. Dom Bosco, em outros tempos e com outros instrumentos legais, ado-

tou em seus Oratórios adolescentes órfãos, vítimas de maus-tratos familiares, migrantes e foi para eles pai 

e mestre. A gratidão deles para com esta paternidade foi imensa e imorredoura... Dom Orione dizia que 

“caminharia sobre brasas para ver Dom Bosco outra vez e lhe dizer: obrigado! ”.

 O abrigo é uma situação muito provisória. O melhor mesmo é o trabalho persistente e competente 

para acabar com os abrigos. As pessoas pensam que isto não é possível, mas é bom sempre prestar aten-

ção para as boas iniciativas.

 Uma palavra merece a covarde violência contra a mulher já a partir da infância. A consideração da 

inferioridade da mulher em relação ao homem é tão grande que o direito do homem sobre a mulher está 

incrustrado na maioria das pessoas como verdadeira cultura. Pesquisa realizada com operários de cantei-

ros de obras do estado do Rio de Janeiro pelo Seconci-Rio teve resultado impactante: 

40% deles acham justificável agredir fisicamente uma mulher quando ela trai, 22% quando ela 
não se veste adequadamente e 15% quando ela não cuida dos filhos. E 60% conhecem um ho-
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mem que foi violento com a parceira. Tem mais: 70% dos trabalhadores entrevistados acham 
que a Lei Maria da Penha “é geralmente injusta e não pegou”. (Jornal do Comércio de Porto 
Alegre, 23/06/2017, p. 28)

5.3. O terceiro nível de garantias diz respeito à responsabilidade e destina-se a adolescentes que come-

tem atos infracionais.

 Há adolescentes em conflito com a lei aos quais se aplicam medidas socioeducativas. Medidas so-

cioeducativas são aplicáveis a adolescentes autores de atos infracionais e estão previstas no art. 112 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Estas medidas, quando aplicadas dentro da letra e do espírito 

do ECA são necessárias, mas não suficientes. Apesar de configurarem resposta à prática de um delito, 

apresentam um caráter predominantemente educativo e não punitivo.  A marginalidade não se vence 

apenas aplicando a lei. O Juiz de Fiscalização dos Presídios da Vara de Execuções Criminais de Porto Alegre 

e da Região Metropolitana afirma que a maioria dos presos do Presídio Central de Porto Alegre é evadida 

do Ensino Fundamental. A maior parte desistiu de estudar no 5º ou 6º ano. Cada ano a mais de estudo re-

presenta uma diminuição de 10% na quantidade de presos. Então, fica evidente a necessidade de proteger 

os adolescentes possibilitando-lhes o ingresso e a permanência na escola. Este é o caminho salesiano. As 

obras sociais salesianas sempre estão em ligação com a escola pública onde a maioria destes adolescentes 

está ou deveria estar presente.

 Nossa sociedade volta e meia está envolvida em discussões sobre a criminalização de adolescentes 

e jovens. Embora os crimes praticados por adolescentes correspondam a apenas 1% da criminalidade atu-

al e destes apenas 1,4% seja de homicídios, vez por outra a discussão sobre a redução da maioridade penal 

se avulta. Sem ter como refletir adequadamente sobre o assunto, grande parte da população assume esta 
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bandeira sem se aperceber que a solução deste problema não passa pela criminalização da adolescência, 

mas pela educação das novas gerações a partir da primeira infância. A Família Salesiana do Brasil não acei-

ta de nenhuma forma a redução da idade penal dos adolescentes.

 O perfil do adolescente em conflito com a lei acolhidos na Fundação Socioeducativa do RS (FASE), 

bem como em outras Fundações Estaduais, é em sua maioria negros, desprovidos de toda e qualquer 

sorte de bens de consumo mínimos que, sem escolaridade, sem saúde, sem educação, sem saneamento 

básico, sem esporte e lazer, são jogados em instituições arcaicas e obsoletas que mais se assemelham a 

presídios do que a casas de reeducação. Os adolescentes acolhidos totalizam 27 mil, sendo que: 93,7% são 

do sexo masculino; 75% têm entre 16 e 18 anos; 60% são afrodescendentes; 85% são usuários de drogas 

e 52% cursaram até o 5º e o 6º ano do ensino fundamental.

 Cármen Silveira de Oliveira traça o perfil do adolescente envolvido na prática de ato infracional que 

chega às instituições de privação de liberdade no Brasil:

98% não completou o ensino fundamental (embora 77% tenha idade suficiente, ou seja, são 
maiores de 15 anos), sendo que 15% são analfabetos e 61% não frequentavam a escola. (OLIVEI-
RA, 2001, p. 58)

 A mesma autora se pergunta o porquê de 99% destes jovens serem provenientes de famílias que 

ganham menos de seis salários mínimos. Mais ainda, mais de 90% são negros. Sabemos perfeitamente 

que os jovens das elites brasileiras se envolvem com drogas (tanto no uso quanto no tráfico), com aciden-

tes de trânsito, com homicídios, depredações, arruaças, uso ilegal de armas, participam de gangues juve-

nis, exercem violência sexual, corrompem-se e são corrompidos por dinheiro. Por que esta discriminação 

tão escandalosa? Oliveira conclui que se trata de 
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um viés ideológico na prática judiciária, levando a uma criminalização da pobreza ou a um pos-
sível racismo, na medida em que, no Brasil, ambas as situações encontram-se intimamente rela-
cionadas. (OLIVEIRA, 2001, p. 58)

 A cor e a etnia determinam muito o reconhecimento do adolescente em conflito com a lei e o 

mesmo se diga da internação para cumprir medidas socioeducativas. RANGEL (2015, p. 1) cita o depoi-

mento de um policial em um processo criminal onde um negro foi preso e, ao final, condenado, acusado 

de roubar dois celulares. “O que chamou a atenção foi o fato de ele ser um rapaz muito escuro e estar 

conversando com uma menina bem vestida na porta do prédio”.

 Em 2011, existiam no Brasil 19,8 mil adolescentes internados. Em 2012, esse número saltou para 

27 mil, ou seja, em um ano houve um incremento de 40% de adolescentes internados. Neste mesmo ano, 

a maior parte das internações de adolescentes era por roubo (38.1%) e, depois, tráfico de entorpecentes 

(26%). Isto significa que os jovens são atraídos por uma sociedade de consumo, e para sustentar a visibi-

lidade que querem ter, se transformam em avião do tráfico, até chegar ao “cargo de gerente”, como que 

em uma escala social distorcida. Para eles, o tráfico é uma empresa onde os postos-chave são alcançados 

pela força física, através das armas.

 O acesso à droga e à arma é a base desse estilo de vida, que torna possível usufruir uma pauta de 

bens de consumo e um prestígio que facilita, entre outras coisas, o sucesso junto às mulheres e o temor 

entre os homens. Se aparecer na mídia, é a glória.

 Se há algo que ligue os adolescentes do país à violência, é o seu papel de vítimas, e não de autores. 

A partir dos dados elencados, portanto, a questão a ser encarada do ponto de vista da política pública é a 

mortalidade de adolescentes e jovens – sobretudo dos jovens negros –  e não simplesmente a autoria de 

crimes graves por jovens.
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 O indivíduo com 19 anos, desempregado, morador de favela, matriculado em escola pública, em 

sendo pobre e negro, encontrado com cerca de 50g de maconha, é traficante aos olhos da maioria dos ju-

ízes e dos membros do Ministério Público, que, dificilmente, concederiam a liberdade provisória, mesmo 

tendo ele residência fixa.

 No mesmo contexto, transferindo esse jovem para o asfalto em bairro nobre da cidade, em sendo 

estudante de tradicional colégio privado, não seria taxado de traficante, nem de usuário, mas sim, de 

uma pessoa que precisa de ajuda médica diante dos problemas familiares que, possivelmente, esteja 

passando!

 São jovens da mesma sociedade, mas com olhar diferenciado pelo aparelho repressor porque 

numa sociedade de classes, bem distintas entre si, o sujeito é visto não pelo que é, mas pelo que tem e 

passa a ser o quanto possui.

 É, ainda, ROLIM (2017, p. 166-201) quem procura desvendar os processos que levaram alguns 

adolescentes e não outros às dinâmicas da violência grave: a família como dor; a escola como distância; o 

tráfico como pertencimento; a polícia como sócia; a guerra como circunstância; a violência extrema como 

marca; a desistência como utopia. 
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6.  Desafios Prioritários para a Ação Social Salesiana na Ótica 
dos Direitos Humanos

 É interessante que Jesus, logo no início do Evangelho de Marcos, usa a comparação do vinho e 

dos odres: “vinho novo em odres novos” (Mc 2,22). É preciso fugir do clichê assistencialista que rondam 

e tentam nossas obras sociais, para uma visão promocional e inovadora delas. Desde Dom Bosco e Maria 

Mazzarello o mundo avançou muito na definição dos direitos humanos.  As obras salesianas continuam 

acreditando no seu poder educativo para as pessoas que delas se beneficiam diretamente na defesa de 

seus direitos fundamentais. No universo dos desafios sociais e políticos elas podem ser sinal de que é pos-

sível mudar a situação de marginalização e exclusão. Neste sentido, vamos apresentar algumas dimensões 

e ações que podem fazer a diferença a partir da ótica dos direitos humanos a ser assumidas por todas as 

obras sociais salesianas.

6.1.  Abertura às novas configurações familiares. 

 Toda criança, adolescente e jovem que participa de uma obra social salesiana tem uma família. Em-

bora se projete um ideal de família, no entanto, é preciso educá-los levando em consideração a realidade 
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concreta das pessoas. Sem uma atenção atualizada em relação às novas configurações familiares não se 

faz educação. O Censo de 2010 do IBGE mostra que a família brasileira se multiplicou, trazendo 19 laços 

de parentesco, contra 11 presentes no censo de 2000. 

 A realidade familiar apresenta algumas problemáticas bem concretas em nossas obras salesianas: 

a gravidez precoce na adolescência, as uniões homoafetivas, a agressão à mulher, os estupros, a ideologia 

de gênero, os abrigos, as adoções... 

 A Exortação Apostólica Amoris Laetitia (A alegria do amor) do Papa Francisco é referência funda-

mental para a Família Salesiana e para as obras sociais salesianas do Brasil na abordagem da realidade da 

família e dos seus compromissos educativo-pastorais em relação a ela. A realidade é o que é e não o que 

gostaríamos que fosse. Isto é fruto do nosso empenho e compromisso educativo-pastoral.

6.2.  Abertura ao mundo do trabalho e emprego.

 Este é um ponto fundamental da missão salesiana nas obras sociais salesianas porque marcou o iní-

cio e o desenvolvimento do trabalho de Dom Bosco que continua até hoje. Interessa-nos apresentar aqui 

as questões que envolvem o mundo juvenil em relação à realidade do trabalho e emprego, quer formal 

quer informal. É crescente em todo o mundo a taxa de desemprego entre os jovens. Além do desemprego 

aberto, há o desemprego oculto, isto é, há uma parcela de jovens que não trabalha e desistiu de procurar 

emprego. Some-se a isto, ainda, a geração dos nem-nem, isto é, dos que nem estudam e nem trabalham. 

Estas realidades são atingidas pelas flexibilizações contratuais, pela superexploração das horas de traba-

lho, pelas baixas remunerações e pela instabilidade quanto à empregabilidade. Ao mesmo tempo, refor-

mas trabalhistas que mexem na estrutura da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) são maciçamente 

desfavoráveis ao trabalho juvenil.
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 Outra questão muito forte é o trabalho informal. Há 30 milhões de jovens em toda América Latina 

que trabalham na informalidade e em condições precárias. Em 2016, do total de 18,2 milhões de jovens 

ocupados no Brasil, cerca de 11 milhões estavam alocados no setor informal. O que mais ocupa a informa-

lidade do trabalho dos jovens são as atividades criminais, sobretudo as ligadas ao tráfico de drogas e à ex-

ploração sexual tanto de meninos quanto de meninas. Saudades de Dom Bosco que sempre se preocupou 

com os contratos de trabalho dos jovens! Saudades de Dom Bosco que fundou a “Sociedade de Mútua 

Ajuda”, uma espécie de Plano de Saúde e Proteção do Trabalho administrado pelos próprios jovens!

6.3.  Abertura ao mundo da educação escolar. 

 A escolarização das crianças e adolescentes faz parte da missão salesiana. No Brasil não chega a 

50% o índice de escolarização dos adolescentes de 15 a 17 anos. Como Dom Bosco, assumimos como prio-

ridade absoluta a defesa e a promoção do acesso e da permanência de todas as crianças e adolescentes 

na escola. Apoiamos todas as iniciativas que dizem respeito à implantação do turno integral nas escolas 

bem como as que lutam pela gratuidade de todas as escolas, sobretudo das filantrópicas, comunitárias e 

confessionais.

 As obras sociais salesianas e o empenho social da Família Salesiana se volta para a escolarização 

das novas gerações. Defendemos com vigor que todas as escolas são nossas, as estatais, as particulares, as 

confessionais e filantrópicas. O preceito constitucional de escolarização até os 14 anos para nós é funda-

mental e nos empenhamos para que isto aconteça. Nenhum membro da família salesiana está escusado 

de lutar pela escolarização das novas gerações.

 Outro ponto importante na linha da escolarização é não se conformar com os níveis inferiores de 

presença na escola. As pessoas não foram feitas apenas para a escolarização fundamental, mas para os 
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níveis médios e superiores. As classes C, D e E também têm direito de acessar à Universidade. Há gover-

nos que se instalam com uma mentalidade diferente dessa. A classe C, que também está presente nas 

Obras Sociais Salesianas, representa mais da metade da população do Brasil e, sem a mesma, o país não 

conseguirá evoluir na expansão do ensino superior e nem terá possibilidade de atingir as metas do Plano 

Nacional de Educação em relação às taxas de escolarização bruta e líquida. Os adolescentes e jovens das 

classes C, D e E também podem ser engenheiros, médicos, professores, dentistas, assistentes sociais, etc... 

Aqui não se pode deixar que os jovens adotem a pedagogia do oprimido denunciada por Paulo Freire.

6.4.  Abertura à luta pela igualdade e pela diferença e diversidade.

 Lutamos pela igualdade sempre que a diferença nos inferioriza, mas lutamos pela diferença sempre 

que a igualdade nos descaracteriza. Para nós diferença não é desigualdade. As pessoas são diferentes na 

igualdade ou iguais na diferença. Somos contra todas as discriminações de sexo, gênero, religião, ideolo-

gias, etnias, culturas, classes sociais. Em nossas obras salesianas há abertura para todos e todas. A inclusão 

social faz parte de nossa identidade. Pessoas portadoras de necessidades especiais são bem-vindas, a co-

meçar por nossas construções preocupadas com a acessibilidade. Aprofundamos nossa antropologia para 

dar suporte teórico às nossas opções. Confessamos que a aceitação de algumas formas de diversidade 

exigem de nós uma verdadeira conversão de mentalidade e de postura à luz do Evangelho de Jesus Cristo.

 A grandeza de nossa ação educativo-pastoral se mede na forma como acolhemos as crianças e jo-

vens mais necessitados e excluídos.
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6.5.  Abertura ao ecumenismo e ao diálogo religioso.

 Somos uma instituição católica, mas nossas obras estão abertas às outras opções eclesiais e religio-

sas. Dentro da abertura ao direito à manifestação religiosa, defendemos nosso direito de apresentar nossa 

proposta e vivência religiosa católica e cultivar tanto educadores quanto educandos nesta perspectiva.

 Jesus Cristo apresenta o rosto humano de Deus. Ele se fez homem para que nos tornássemos divi-

nos. Nossa missão é esta: Anunciar Jesus Cristo e seu Evangelho “para que todos tenham vida e a tenham 

em abundância”. (Jo 10,10.)

6.6. Abertura prioritária às crianças e adolescentes em grande vulnerabilidade social.

 Há crianças e adolescentes em grande vulnerabilidade social. É grande o número de adolescentes 

em conflito com a lei cumprindo medidas socioeducativas. Apoiamos os membros da Família Salesiana 

que se empenham nesta direção. Há muitos profissionais e voluntários que se envolvem neste trabalho a 

partir de sua opção de vida dentro da missão salesiana.

 Ao mesmo tempo apoiamos as iniciativas que se realizam a partir da Justiça restaurativa que sur-

gem em algumas partes para que se estanque, preventivamente, a cadeia individual e grupal no crime.
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